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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: STRAPASSON E ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.877.802/0001-45, 
situada a Rua Inácio Karpinski, nº 291, Bonsucesso, Guarapuava-PR, CEP 85.055-050, neste 
ato representada pela Sra. KALANY DE ARAUJO, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF 
nº 092.621.109-95, e portadora da cédula de identidade nº 11.046.957-8-SSP/PR. 
 
VALOR RESCINDIDO: R$ 192.399,97 (Cento e Noventa e Dois Mil, Trezentos e Noventa e Nove 
Mil e Noventa e Sete Centavos). 
DATA DA RESCISÃO: 11 de fevereiro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 018/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a Cessão Funcional, ao Servidor Público 
Municipal detentor de Cargo de Provimento Efetivo subordinado ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO abaixo relacionado, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Quedas do Iguaçú de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA POR PERMUTA 
assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO PERÍODO 

CESSÃO 
Dioplim Ryck Martins SEMECT Professor de Educação 

Física 20 horas 
01/02/2022 a 
31/12/2024 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul PR, 
09 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 025/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo subordinado ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Nova Laranjeiras de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA POR PERMUTA 
assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO PERÍODO 

CESSÃO 
Andi Florize Farteski SEMECT Professor de Educação 

Física 20 horas 
01/02/2022 a 
31/12/2024 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul PR, 
15 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 029/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar o servidor LUCAS DA SILVA FIRME, Portador do RG 

10.776.687-1 e inscrito no CPF 074.739.229-39, nomeado pelo decreto 017/2022 de 11 

de fevereiro de 2022, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do 

Povo, de 11 de fevereiro de 2022, Edição 3831, tomou posse e entrou em exercício na 

data de 15 de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal de Administração. 
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 

2022. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 39, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Cancela gratificação pelo exercício                

de Coordenação Pedagógica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - CANCELAR a gratificação pelo exercício de Coordenação pedagógica de 

conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. II, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 de 

setembro de 2013 das servidoras abaixo relacionadas: 
 

NOME HORAS SEM. GRATIFICAÇÃO 

CLARIMAR TEIXEIRA ZENI 40 HRS/SEM 40% 

BEATRIZ APARECIDA ULBINSKI PILARSKI 40 HRS/SEM 40% 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO N.º 40, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Concede Gratificação pelo exercício de 

Direção. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação pelo exercício de Direção, de 

conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. I, da Lei Municipal nº.  956/2013 de 17 

de setembro de 2013, as servidoras, ocupantes do cargo de provimento efetivo de 

Professor, abaixo relacionadas: 

 

NOME CARGA/HOR DIREÇÃO PERÍODO 

CLARIMAR TEIXEIRA ZENI 40 h/Sem 60% 01/02/2022 
BEATRIZ APARECIDA ULBINSKI 
PILARSKI 40 h/Sem 60% 01/02/2022 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO Nº 41, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de 

Direção. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR a Gratificação pelo Exercício de Direção concedida ao 

servidor, ocupante do cargo de provimento efetivo de professor, abaixo relacionado:  

 

NOME ESCOLA 

ALCINDO MIORANZA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA - PRATA 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 04 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO N.º 42, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora FRANCELISE VIEIRA DO AMARAL, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.136.126-6 PR e inscrita no CPF sob nº 

081.826.449-76, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir 

de 07 de fevereiro de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 07 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 43, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de 

Função em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR a gratificação pela função em jornada em regime 

suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 57, da Lei Municipal nº. 

956/2013, das servidoras ocupantes do Cargo de Professor, abaixo relacionadas:  

 
Nome Carga Horária 

IVONE LEAL DO NASCIMENTO 20 Hrs/Sem 

ELISA FERNANDES DA SILVA NOGUEIRA 20 Hrs/Sem 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 08 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO N.º 44, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora ELISA FERNANDES DA SILVA NOGUEIRA, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.135.706-4 PR e inscrita no CPF 

sob nº 078.092.769-99, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a 

partir de 08 de fevereiro de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 

01/2019-PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 08 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO N.º 45, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora MARIA GECENI SAMPIETRO, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.517.989-3 PR e inscrita no CPF sob nº 

643.423.359-91, no cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir 

de 08 de fevereiro de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 08 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO N.º 46, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento 

Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a senhora SUELEN ROCHA, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 10.903.528-9 PR e inscrita no CPF sob nº 081.497.549-62, no cargo 

de Provimento Efetivo de PROFESSOR, nível C01, a partir de 09 de fevereiro de 2022, 

em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 09 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

124854 LUCAS XAVIER PEREIRA OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

01º 

125265 ELOIR MARCANSSONI MOTORISTA 11° 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  
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j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de fevereiro de 2022. 

  

 

  

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

      PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, amparado no 

disposto no Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000, torna público a 

realização da audiência pública no próximo dia 25 de fevereiro do ano de 2022, com início 

às 10h00min, nas dependências do Auditório Municipal João Maurina, localizado na Rua 

General Osório, junto a Escola Municipal, para: 

 

* demonstração do relatório de metas fiscais relativo ao 3º quadrimestre de 2021; 

* avaliação do plano municipal de saúde; 

* avaliação do plano municipal da criança e do adolescente.  

 

    Atendendo a princípios da administração pública, consagrados em textos 

legais, fazemos chamamento público para assistir à audiência, consoante disposto na Lei 

Complementar n° 101/2000.  

  Informamos que estaremos atendendo rigorosamente as recomendações 

de afastamento social, disponibilizando álcool em gel e máscaras para a segurança de 

todos que se fizerem presentes.   

  Ainda, informamos que os relatórios resumidos da execução orçamentária do 

3º quadrimestre estarão disponíveis no site do município, no endereço eletrônico 

www.fozdojordao.pr.gov.br , e haverá um campo para questionamentos e  

esclarecimentos de dúvidas, as quais serão prontamente respondidas. 

      

 Gabinete do Prefeito de Foz do Jordão-Pr., 14 de fevereiro de 2022. 

      
FRANCISCO CLEI DA SILVA 

Prefeito Municipal  

  
   

DECRETO Nº 15 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
 
 

“Declara Luto Oficial no Município de Foz do 
Jordão e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO DE FOZ DO JORDÃO, Francisco Clei da Silva, Município do 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica declarado Luto Oficial no Município de Foz do Jordão, Estado 
do Paraná, por 03 (três) dias contados desta data, em sinal de profundo pesar, 
pelo falecimento da Sra. Edir Scheleski, avó materna da Secretária de Industria 
e Comercio deste Município, pessoa de fibra, bom ânimo, determinada e sempre 
disposta a ajudar, que em vida, prestou inestimáveis serviços e exemplos a este 
Município. 

Art. 2º. Fica decretado ponto facultativo nesta Administração Pública 
Municipal, no dia 15 de fevereiro de 2022, a partir de 12:00 horas. 

Art. 3º. Excluem-se da medida prevista no artigo anterior os órgãos que 
desempenham suas funções em regime de escala e as atividades essenciais e 
indispensáveis ao atendimento do interesse público. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Foz do Jordão, em 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 
Francisco Clei da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 038/2022 
DATA: 11/02/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Auxiliar Administrativo 
ocupante de cargo efetivo. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Eloézia Vitkovski 
Tesseroli, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeada pelo 
Decreto n.º 005/2014, de 14 de janeiro de 2014. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 
efeitos a partir de 01/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

 

 

 

DECRETO N.º039/2022 
DATA: 14/02/2022 
 
SÚMULA: Estabelece o Censo Cadastral 
Previdenciário dos servidores públicos 
aposentados e dos pensionistas que 
pertencem ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Pinhão - Pr e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
Considerando a competência que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município; 
Considerando o Acordo de Cooperação 

celebrado com o Ministério da Previdência Social; 
Considerando a necessidade do 

estabelecimento de normas de atualização e de consolidação do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social; 

Considerando a necessidade do 
estabelecimento de normas de atualização nacional para o Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial); 

 

Decreta: 
 
Art. 1º.   Fica estabelecido o Censo Cadastral 

Previdenciário dos segurados inativos e pensionistas do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) do Município de Pinhão – Pr. 

§ 1º O Censo Cadastral Previdenciário e a 
prova de vida é de caráter obrigatório para todos os aposentados e pensionistas do 
RPPS do Município de Pinhão e será realizado na forma estabelecida neste Decreto. 

 
Art. 2º. O FUNPREV será o órgão 

responsável: 
I – pela organização, implementação e 

gerenciamento da programação das atividades do Censo Cadastral Previdenciário; 
II – pela fiscalização e pela transmissão dos 

dados para o Cadastro Nacional de Informações Sociais. 
 
Art. 3º.  O Censo Cadastral Previdenciário é 

de caráter obrigatório e presencial, devendo o aposentado e pensionistas comparecer 
pessoalmente munido da sua documentação e de seus dependentes, na sala do 
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FUNPREV, no prédio da Prefeitura Municipal de Pinhão na data de 21/02/2022 a 
20/04/2022. 

 
Art. 4º. O servidor aposentado e o pensionista 

a ser recadastrado que se encontrar incapacitado para comparecer ou se locomover até 
ao local do recadastramento, que residirem neste Município, poderão requerer 
agendamento de visita domiciliar, informando o endereço completo com ponto de 
referência e os que residirem fora do Município de Pinhão poderão encaminhar 
documentação por representante com procuração efetuada por instrumento público ou 
particular com firma reconhecida dentro do período do recadastramento. 

Parágrafo único. Para o agendamento da 
visita domiciliar, deverá ser apresentado o Atestado Médico que comprove a 
impossibilidade de comparecimento no local do Censo. 

 
Art. 5º.  O servidor  aposentado e os 

pensionistas  que não realizarem o Censo de atualização cadastral terão os proventos 
bloqueados a partir do próximo pagamento posterior ao final do prazo para realização 
do Censo. 

§1º Na hipótese prevista no caput, o 
restabelecimento do pagamento dependerá do comparecimento do servidor 
aposentado e pensionista para a realização do recadastramento. 

§ 2º O restabelecimento do pagamento dar-se-
á na folha de pagamento imediatamente posterior a do mês em que ocorrer o 
recadastramento, assim como deverá ser incluso nesta folha o pagamento da diferença 
suspensa. 

§3º Após seis meses de suspensão, será 
cancelado o pagamento dos proventos e pensões, por não realização do 
recadastramento, observando o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 
Art. 6º. Os servidores aposentados e 

pensionistas são legalmente responsáveis pela veracidade das informações que 
prestarem. 

Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na 
presente data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 040/2022 
DATA: 14/02/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aquisição de estabilidade 
de servidora aprovada em avaliação realizada nos 
termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. É considerada estável, nos termos do art. 41, 
§ 4º da Constituição Federal, a Servidora Pública Municipal Lucimere Terleski Oliveira, 
aprovada no Concurso Público de 2009. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a Fevereiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
PORTARIA N.º 088/2022 
DATA: 11/02/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 014/2022 – Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária e o Memorando n.º 088/2022 – Secretaria 
Municipal de Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a gratificação de função (FG) 05 para 

(FG) 03 do Servidor Público Municipal Tomaz Luiz Caldas, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, pois além da atribuição concedida por 
meio da Portaria n.º 291/2021, de 14/04/2021, como responsável pelo controle e manutenção 
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, o mesmo também 
passou a responder como auxiliar de fiscalização dos bens e equipamentos cedidos às 
Associações e Cooperativas de Produtores Rurais.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 089/2022 
DATA: 11/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Designar o Servidor Público Municipal Natã 

Abraão Nascimento, ocupante do cargo em provimento efetivo de Secretário Escolar, a 
exercer suas atividades na Escola Municipal Nossa Senhora da Glória, e a responder pela 
documentação escolar outorgando ao mesmo poderes para assinar relatórios e demais 
documentos que se fizerem necessários. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 222/2017, de 
26/04/2017. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 090/2022 
DATA: 11/02/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 099/2022 – 
Secretaria Municipal de Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Transferir a Servidora Pública Municipal 

Vânia Carla Oliveira, ocupante do cargo em provimento efetivo de Monitor de Creche, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 
 

 
 

  

 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 091/2022 
DATA: 14/02/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 106/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a gratificação de função (FG) 04 para 

(FG) 03 do Servidor Público Municipal Felipe José Dellê, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Técnico em Informática, conforme concedido por meio da Portaria n.º 080/2020, 
de 21/02/2020. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 092/2022 
DATA: 14/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Faculdade de Ciências, 
Educação, Saúde, Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV 
do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
2171-1 Tatiani Novach C-03 D-03 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 093/2022 
DATA: 15/02/2022 
 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar o Servidor Valdir do Amaral 

Lima, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.185.700-1, brasileiro, servidor público 
municipal desta Prefeitura, no cargo de Professor, para responder como Gestor de Convênio 
e como Fiscal fica designado o servidor Saulo Caldas Martins, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 6.255.618-8, brasileiro, servidor público municipal desta Prefeitura, no 
cargo de Diretor de Planejamento, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio 
a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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PORTARIA Nº 019/2022 
DATA: 15/02/2022 

 
 

Súmula: Concede Licença à servidora que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº144/2001 de 06/07/2001, na Seção III, em seu Art. 92,  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença por Doença na Pessoa da Família, pelo 
período de 30 (trinta dias), a servidora LUCIA ANDRADE FAGUNDES 
(2341), conforme declaração médica da paciente e da junta médica da Prefeitura 
Municipal.  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 16/02/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº 020/2022 

DATA: 15/02/2022 
 

 
Súmula: Concede  Licença  à  servidora     
que abaixo menciona.  
 

           
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, à servidora 
ELIANA MARIA CHAVES (4341) referente ao período aquisitivo 01/12/2013 
a 30/11/2018. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 16/02/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 013/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO E A 
MANUTENÇÃO DO WEBSITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2022. 
VALOR MENSAL: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 14/02/2022. 
VIGÊNCIA: 13/02/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTE RAÇÃ O DE  EDITA L 

TOMADA DE PREÇ OS N.  °  01/2022-PMPB 
 

COMUNICAMOS que houve alteração na data de abertura da  Licitação 
modalidade Tomada de Preços nº 01/2022, cujo objeto é  a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
ESTRADA RURAL DA REGIÃO DO ALTO SERTÃOZINHO COM RECURSOS 
ADVINDOS DO CONVÊNIO N° 344/2021 FIRMADO COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO -  SEAB.  NOVA DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 04/03/2022, às 09hs00min (Horário de Brasíl ia-DF). O 
Edital e seus anexos deverão ser ret irados na sede da Prefeitura 
Municipal,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a 
Divisão de Licitação, bem como por sol icitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com. br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 15 de fevereiro de 2022 . 
 

RONALDO DE MATOS  
Presidente Comissão de Licitação  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  05/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
07 de março de 2022, a l icitação modalidade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
05/2022 ,  cujo objeto é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE TUBOS DE CONCRETO PARA 
MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO  
DE PORTO BARREIRO,  segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro/PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no 
sit io www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 15 de fevereiro de 2022 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 

DECRETO N º 16/2022. 
De 11 de fevereiro de 2022.  

 

SÚMULA: Determina o fechamento do 

CMEI Recanto Feliz por tempo 

determinado em razão de infecção por 

COVID-19. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

Considerando  a deliberações do Comitê de Volta às Aulas, 

inst ituído pelo Decreto Municipal nº 049/2021;  

Considerando  as normatizações da Resolução da SESA nº632 de 

06 de maio de 2020, Resolução da SESA 1231 /2020; 

Considerando  o contido no Decreto nº 4960 de 06 de julho de 

2020, a Resolução Conjunta n° 01/2020 –  CC/ SEED de 06 de julho de 2020 e 

as Orientações do NRE de Laranjeiras do Sul,  

Considerando  o estabelecido nas resoluções da SESA nº 860/2021 

de 23 de setembro de 2021 e nº 4.461/2021-GS/SEED de 24 de setembro de 

2021 da Secretaria da Educação e do Esporte -SEED; 

Considerando  as orientações do Comitê de Enfrentamento da 

Pandemia. 

Considerando  os protocolos de biossegurança para prevenção e 

controle do novo CORONAVÍRUS; 
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Município de Porto Barreiro. 

Considerando  as orientações do NRE de Laranjeiras do Sul  sobre o 

assunto; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica fechado temporariamente o CMEI Recanto Feliz, 

durante o prazo de 11 a 18 de fevereiro de 2022, devido às testagens 

positivas para COVID-19 entre funcionários e alunos da instituição;  

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

estendendo seus efeitos de forma retroativa a data de 11 de fevereiro de 

2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 11 de fevereiro de 2022.  

 

                             
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 

DECRETO N º 17/2022. 

De 11 de fevereiro de 2022.  

 

SÚMULA: Regulamenta o isolamento 

temporário de turmas em razão de 

infecção por COVID-19 no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

Considerando  a deliberações do Comitê de Volta às Aulas, 

inst ituído pelo Decreto Municipal nº 049/2021;  

Considerando  as normatizações da Resolução da SESA nº632 de 

06 de maio de 2020, Resolução da SESA 1231/2020;  

Considerando  o contido no Decreto nº 4960 de 06 de julho de 

2020, a Resolução Conjunta n° 01/2020 –  CC/ SEED de 06 de julho de 2020 e 

as Orientações do NRE de Laranjeiras do Sul,  

Considerando  o estabelecido nas resoluções da SESA nº 860/2021 

de 23 de setembro de 2021 e nº 4.461/2021-GS/SEED de 24 de setembro de 

2021 da Secretaria da Educação e do Esporte -SEED; 

Considerando  as orientações do Comitê de Enfrentamento do 

COVID-19. 

Considerando  os protocolos de biossegurança para prevenção e 
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Município de Porto Barreiro. 

controle do novo CORONAVÍRUS; 

Considerando  as orientações do NRE de Laranjeiras do Sul  sobre o 

assunto; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Em caso de necessidade de isolamento temporário de 

turmas, por testagens posit ivas em professores e/ou a lunos, o prazo seguirá 

as normativas e orientações do Comitê de Enfrentamento do COVID -19; 

Art. 2º. A turma em isolamento será atendida através de sistema 

Híbrido/Remoto, com o recebimento de atividades impressas;  

Art. 3º. Professores e funcionários seguirão as orientações do 

Comitê de Enfrentamento do COVID-19 e Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura.  

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 11 de fevereiro de 2022. 

 

                             
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 014/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
O ANO LETIVO DE 2022.  
 
Valor Máximo: R$ 105.410,4.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2022, até às 10:00 horas do dia 
02 de março de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 02 de março de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  02/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  - LEI FEDERAL 13.465/2017 

NÚCLEO INFORMAL: loteamento denominado Lagoa Seca I, existente sobre a 
matricula nº 16.098 do livro 02 do 1º Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava-PR 

 

 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, com sede na Av. XV de novembro, 
1761, Bairro Cacique Candói, CEP: 85.140-000, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ: 95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ALDOINO GOLDONI FILHO, inscrito no CPF 533.961.209-06, portador do RG 
nº 12R1497082/SESP/SC, nos termos da Lei Federal 13.465/2017, artigo 20, §§ 1º e 2º, 
por este Edital NOTIFICA a pessoa de ABIGAIL KARSPSTEIN DE ALMEIDA ou a 
quem de direito, que esta em tramite o processo administrativo de regularização fundiária 
urbana do núcleo informal consolidado denominado Loteamento Lagoa Seca I,  situado 
no município de Candói-PR, objeto da matricula nº 16.098 do livro 02 do  1º Oficio de 
Registro de Imóveis de Guarapuava-PR, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017.   

Sendo ABIGAIL KARPSTEIN DE ALMEIDA titular de domínio da transcrição 28.511 
do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Guarapuava-PR, e por esta condição sendo 
confrontante externo da matricula 16.098 acima mencionada, em cumprimento ao 
disposto pelo artigo 20 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica a mesma ou quem de direito 
NOTIFICADA para, querendo, realizar impugnação ao referido processo administrativo 
de regularização fundiária urbana do núcleo informal consolidado denominado 
Loteamento Lagoa Seca I, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação 
desta notificação, ficando desde já observado que a não impugnação no prazo acima, 
acarretara na presunção da aceitabilidade quanto ao procedimento de regularização do 
núcleo informal denominado Loteamento Lagoa Seca I. 

Observação 1 - o auto de demarcação urbanística:  Inicia-se a descrição no vértice V451 
na coordenada (EX: 407.171,7430  NY: 7.185.021,2540), no azimute de 253°42'06" com uma 
distância de 364,50 m de frente até o vértice V450 de coordenada (EX: 406.821,8945  NY: 
7.184.918,9613), confrontando com FAIXA DE DOMINIO BR 277, daí segue no azimute de 
343°28'08" com uma distância de 20,31 m do lado esquerdo até o vértice V75 de coordenada 
(EX: 406.816,1169  NY: 7.184.938,4273), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí 
segue no azimute de 343°28'08" com uma distância de 38,84 m do lado esquerdo até o vértice 
V77 de coordenada (EX: 406.805,0640  NY: 7.184.975,6670), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097, daí segue no azimute de 343°28'08" com uma distância de 68,97 m do lado 
esquerdo até o vértice V452 de coordenada (EX: 406.785,4410  NY: 7.185.041,7817), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 343°28'08" com uma 
distância de 37,21 m do lado esquerdo até o vértice V453 de coordenada (EX: 406.774,8541  NY: 
7.185.077,4513), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 
343°28'08" com uma distância de 27,74 m do lado esquerdo até o vértice V454 de coordenada 
(EX: 406.766,9616  NY: 7.185.104,0428), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí 
segue no azimute de 255°00'08" com uma distância de 134,68 m do lado esquerdo até o vértice 
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V295 de coordenada (EX: 406.636,8672  NY: 7.185.069,1895), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097, daí segue no azimute de 264°20'36" com uma distância de 94,80 m do lado 
esquerdo até o vértice V296 de coordenada (EX: 406.542,5312  NY: 7.185.059,8456), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 329°24'52" com uma 
distância de 110,34 m do lado esquerdo até o vértice V297 de coordenada (EX: 406.486,3890  
NY: 7.185.154,8315), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097 daí segue no azimute de 
80°50'00" com uma distância de 121,30 m do lado esquerdo até o vértice V283 de coordenada 
(EX: 406.606,1427  NY: 7.185.174,1561), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí 
segue no azimute de 343°15'46" com uma distância de 32,28 m do lado esquerdo até o vértice 
V446 de coordenada (EX: 406.596,8463  NY: 7.185.205,0699), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097, daí segue no azimute de 343°15'46" com uma distância de 57,09 m do lado 
esquerdo até o vértice V447 de coordenada (EX: 406.580,4053  NY: 7.185.259,7414), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 343°15'46" com uma 
distância de 15,00 m do lado esquerdo até o vértice V443 de coordenada (EX: 406.576,0849  NY: 
7.185.274,1082), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 
343°15'46" com uma distância de 30,00 m do lado esquerdo até o vértice V444 de coordenada 
(EX: 406.567,4440  NY: 7.185.302,8417), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí 
segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 135,69 m ao fundo até o vértice V445 de 
coordenada (EX: 406.698,0529  NY: 7.185.339,6204), confrontando com PARTE DA MAT. 
16.097, daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 15,00 m ao fundo até o vértice 
V440 de coordenada (EX: 406.712,4921  NY: 7.185.343,6864), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 18,00 m ao fundo até o 
vértice V441 de coordenada (EX: 406.729,8191  NY: 7.185.348,5656), confrontando com 
PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 12,00 m 
ao fundo até o vértice V437 de coordenada (EX: 406.741,3705  NY: 7.185.351,8184), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 74°16'23" com uma 
distância de 12,00 m ao fundo até o vértice V435 de coordenada (EX: 406.752,9218  NY: 
7.185.355,0712), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 
74°16'23" com uma distância de 13,28 m ao fundo até o vértice V433 de coordenada (EX: 
406.765,7088  NY: 7.185.358,6720), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue 
no azimute de 74°16'23" com uma distância de 15,62 m ao fundo até o vértice V431 de 
coordenada (EX: 406.780,7396  NY: 7.185.362,9046), confrontando com PARTE DA MAT. 
16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 19,49 m ao fundo até o vértice 
V429 de coordenada (EX: 406.799,5043  NY: 7.185.368,1886), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 22,70 m ao fundo até o 
vértice V427 de coordenada (EX: 406.821,3592  NY: 7.185.374,3428), confrontando com 
PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 13,11 m 
ao fundo até o vértice V425 de coordenada (EX: 406.833,9809  NY: 7.185.377,8970), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma 
distância de 6,56 m ao fundo até o vértice V423 de coordenada (EX: 406.840,2922  NY: 
7.185.379,6742), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 
74°16'23" com uma distância de 6,56 m ao fundo até o vértice V421 de coordenada (EX: 
406.846,6059  NY: 7.185.381,4521), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no 
azimute de 74°16'23" com uma distância de 9,36 m ao fundo até o vértice V419 de coordenada 
(EX: 406.855,6151  NY: 7.185.383,9891), confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí 
segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 9,35 m ao fundo até o vértice V417 de 
coordenada (EX: 406.864,6144  NY: 7.185.386,5232), confrontando com PARTE DA MAT. 
16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 13,22 m ao fundo até o vértice 
V415 de coordenada (EX: 406.877,3442  NY: 7.185.390,1079), confrontando com PARTE DA 
MAT. 16.097 , daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 11,85 m ao fundo até o 
vértice V412 de coordenada (EX: 406.888,7492  NY: 7.185.393,3194), confrontando com 
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PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 74°16'23" com uma distância de 21,73 m 
ao fundo até o vértice V413 de coordenada (EX: 406.909,6679  NY: 7.185.399,2101), 
confrontando com PARTE DA MAT. 16.097, daí segue no azimute de 131°48'15" com uma 
distância de 34,83 m do lado direito até o vértice V410 de coordenada (EX: 406.935,6305  NY: 
7.185.375,9934), confrontando com PARTE DA MAT. 19.200 , daí segue no azimute de 
131°55'36" com uma distância de 18,48 m do lado direito até o vértice V318 de coordenada (EX: 
406.949,3821  NY: 7.185.363,6432), confrontando com PARTE DA MAT. 19.200, daí segue no 
azimute de 133°16'14" com uma distância de 14,86 m do lado direito até o vértice V319 de 
coordenada (EX: 406.960,1987  NY: 7.185.353,4606), confrontando com PARTE DA MAT. 
19.200, daí segue no azimute de 131°50'22" com uma distância de 32,71 m do lado direito até o 
vértice V322 de coordenada (EX: 406.984,5662  NY: 7.185.331,6434), confrontando com 
PARTE DA MAT. 19.201, daí segue no azimute de 131°55'26" com uma distância de 43,73 m 
do lado direito até o vértice V320 de coordenada (EX: 407.017,1036  NY: 7.185.302,4248), 
confrontando com PARTE DA MAT. 19.201 , daí segue no azimute de 131°56'26" com uma 
distância de 37,80 m do lado direito até o vértice V169 de coordenada (EX: 407.045,2189  NY: 
7.185.277,1624), confrontando com PARTE DA MAT. 19.201, daí segue no azimute de 
132°31'05" com uma distância de 18,28 m do lado direito até o vértice V170 de coordenada (EX: 
407.058,6948  NY: 7.185.264,8063), confrontando com PARTE DA MAT. 19.201, daí segue no 
azimute de 131°08'43" com uma distância de 68,01 m do lado direito até o vértice V180 de 
coordenada (EX: 407.109,9114  NY: 7.185.220,0559), confrontando com PARTE DA MAT. 
19.201, daí segue no azimute de 252°50'36" com uma distância de 9,12 m do lado direito até o 
vértice V181 de coordenada (EX: 407.101,1948  NY: 7.185.217,3649), confrontando com 
PARTE DA TRANSCRIÇÃO 28.511 (RUA APARICIO GOMES), daí segue no azimute de 
134°39'28" com uma distância de 16,12 m do lado direito até o vértice V29 de coordenada (EX: 
407.112,6629  NY: 7.185.206,0329), confrontando com PARTE DA TRANSCRIÇÃO 28.511 
(RUA APARICIO GOMES) daí segue no azimute de 134°39'28" com uma distância de 19,76 
m do lado direito até o vértice V30 de coordenada (EX: 407.126,7206  NY: 7.185.192,1421), 
confrontando com PARTE DA TRANSCRIÇÃO 28.511 (RUA APARICIO GOMES) , daí 
segue no azimute de 134°21'05" com uma distância de 17,88 m do lado direito até o vértice V31 
de coordenada (EX: 407.139,5073  NY: 7.185.179,6416), confrontando com PARTE DA 
TRANSCRIÇÃO 28.511 (RUA APARICIO GOMES), daí segue no azimute de 134°05'28" 
com uma distância de 17,88 m do lado direito até o vértice V32 de coordenada (EX: 407.152,3500  
NY: 7.185.167,2000), confrontando com PARTE DA TRANSCRIÇÃO 28.511 (RUA 
APARICIO GOMES), daí segue no azimute de 134°34'30" com uma distância de 65,77 m do 
lado direito até o vértice V33 de coordenada (EX: 407.199,2000  NY: 7.185.121,0400), 
confrontando com PARTE DA TRANSCRIÇÃO 28.511 (RUA APARICIO GOMES) , daí 
segue no azimute de 256°36'45" com uma distância de 24,53 m do lado direito até o vértice V34 
de coordenada (EX: 407.175,3390  NY: 7.185.115,3610), confrontando com PARTE DA 
MATRICULA 28.274 , daí segue no azimute de 256°36'34" com uma distância de 20,60 m do 
lado direito até o vértice V11 de coordenada (EX: 407.155,2980  NY: 7.185.110,5900), 
confrontando com MATRICULA 28.597, daí segue no azimute de 169°34'00" com uma 
distância de 13,11 m do lado direito até o vértice V6 de coordenada (EX: 407.157,6719  NY: 
7.185.097,6981), confrontando com PARTE DA MATRICULA 28.597, daí segue no azimute 
de 169°34'14" com uma distância de 57,35 m do lado direito até o vértice V1 de coordenada (EX: 
407.168,0540  NY: 7.185.041,2940), confrontando com PARTE DA MATRICULA 28.597 , 
daí segue no azimute de 169°34'11" com uma distância de 20,38 m do lado direito até o vértice 
V451 de coordenada (EX: 407.171,7430  NY: 7.185.021,2540), confrontando com PARTE DA 
MATRICULA 28.274. 
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Observação 2 – Demonstração do levantamento topográfico: 

 

 

Candói/PR, 15 de fevereiro de 2022. 

__________________________________ 
Aldoino Goldoni Filho 

Prefeito Municipal, de Candói/PR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  01/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  - LEI FEDERAL 13.465/2017 

NÚCLEO INFORMAL: loteamento denominado Lagoa Seca II, existente sobre a 
transcrição nº 28.511 do 2º Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava-PR 

 

 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, com sede na Av. XV de novembro, 
1761, Bairro Cacique Candói, CEP: 85.140-000, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ: 95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ALDOINO GOLDONI FILHO, inscrito no CPF 533.961.209-06, portador do RG 
nº 12R1497082/SESP/SC, nos termos da Lei Federal 13.465/2017, artigo 20, §§ 1º e 2º, 
por este Edital NOTIFICA a pessoa de ABIGAIL KARSPSTEIN DE ALMEIDA ou a 
quem de direito, que esta em tramite o processo administrativo de regularização fundiária 
urbana do núcleo informal consolidado denominado Loteamento Lagoa Seca II,  situado 
no município de Candói-PR, objeto da transcrição nº 28.511 do 2º Oficio de Registro de 
Imóveis de Guarapuava-PR, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017.  

Sendo ABIGAIL KARPSTEIN DE ALMEIDA titular tabular de domínio do imóvel da 
referida transcrição 28.511, em cumprimento ao disposto pelo artigo 20 da Lei Federal nº 
13.465/2017, fica a mesma ou quem de direito NOTIFICADA para, querendo, realizar 
impugnação ao referido processo administrativo de regularização fundiária urbana do 
núcleo informal consolidado denominado Loteamento Lagoa Seca II, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação desta notificação, ficando desde já observado 
que a não impugnação no prazo acima, acarretara na presunção da aceitabilidade quanto 
ao procedimento de regularização do núcleo informal denominado Loteamento Lagoa 
Seca II. 

Observação 1 - o auto de demarcação urbanística:  Inicia-se a descrição no vértice V4 
na coordenada (EX: 407.422,7380  NY: 7.185.057,2150), no azimute de 270°03'59" com 
uma distância de 54,67 m de frente até o vértice V1 de coordenada (EX: 407.368,0707  
NY: 7.185.057,2783), confrontando com FAIXA DE DOMINIO BR 277, daí segue no 
azimute de 273°40'42" com uma distância de 21,98 m de frente até o vértice V46 de 
coordenada (EX: 407.346,1348  NY: 7.185.058,6885), confrontando com FAIXA DE 
DOMINIO BR 277, daí segue no azimute de 262°24'29" com uma distância de 92,63 m 
de frente até o vértice V47 de coordenada (EX: 407.254,3126  NY: 7.185.046,4498), 
confrontando com FAIXA DE DOMINIO BR 277, daí segue no azimute de 2°12'39" 
com uma distância de 24,88 m do lado esquerdo até o vértice V48 de coordenada (EX: 
407.255,2726  NY: 7.185.071,3154), confrontando com MAT. 28.274 DE MUNICIPIO 
DE CANDOI, daí segue no azimute de 8°01'30" com uma distância de 16,32 m do lado 
esquerdo até o vértice V49 de coordenada (EX: 407.257,5502 NY: 7.185.087,4708), 
confrontando com MAT. 28.274 DE MUNICIPIO DE CANDOI, daí segue no azimute 
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de 309°07'31" com uma distância de 12,00 m do lado esquerdo até o vértice V80 de 
coordenada (EX: 407.248,2414 NY: 7.185.095,0427), confrontando com MAT. 28.274 
DE MUNICIPIO DE CANDOI, daí segue no azimute de 309°07'31" com uma distância 
de 9,50 m do lado esquerdo até o vértice V53 de coordenada (EX: 407.240,8689 NY: 
7.185.101,0396), confrontando com MAT. 28.274 DE MUNICIPIO DE CANDOI, daí 
segue no azimute de 314°09'48" com uma distância de 18,10 m do lado esquerdo até o 
vértice V54 de coordenada (EX: 407.227,8883 NY: 7.185.113,6466), confrontando com 
MAT. 28.274 DE MUNICIPIO DE CANDOI, daí segue no azimute de 312°54'12" 
com uma distância de 18,88 m do lado esquerdo até o vértice V58 de coordenada (EX: 
407.214,059 NY: 7.185.126,4984), confrontando com MAT. 28.274 DE MUNICIPIO 
DE CANDOI, daí segue no azimute de 249°50'05" com uma distância de 15,83 m do 
lado esquerdo até o vértice V104 de coordenada (EX: 407.199,2020 NY: 
7.185.121,0420), confrontando com MAT. 28.274 DE MUNICIPIO DE CANDOI, daí 
segue no azimute de 314°34'21" com uma distância de 65,77 m do lado esquerdo até o 
vértice V105 de coordenada (EX: 407.152,3500 NY: 7.185.167,2000), confrontando com 
MAT. 16.098 DE THEREZA VIGO GOLDONI E OUTROS, daí segue no azimute 
de 314°13'17" com uma distância de 35,76 m do lado esquerdo até o vértice V106 de 
coordenada (EX: 407.126,7206 NY: 7.185.192,1421), confrontando com MAT. 16.098 
DE THEREZA VIGO GOLDONI E OUTROS, daí segue no azimute de 314°39'28" 
com uma distância de 19,76 m do lado esquerdo até o vértice V107 de coordenada (EX: 
407.112,6629 NY: 7.185.206,0329), confrontando com MAT. 16.098 DE THEREZA 
VIGO GOLDONI E OUTROS, daí segue no azimute de 314°39'28" com uma distância 
de 16,12 m do lado esquerdo até o vértice V108 de coordenada (EX: 407.101,1948 NY: 
7.185.217,3649), confrontando com PROLONGAMENTO DA RUA CARMEM 
GOLDONI, daí segue no azimute de 72°50'36" com uma distância de 9,12 m ao fundo 
até o vértice V87 de coordenada (EX: 407.109,9114 NY: 7.185.220,0559), confrontando 
com MAT. 19.201 DE ARLINDO K. SIRIGALLI, daí segue no azimute de 27°47'49" 
com uma distância de 82,44 m ao fundo até o vértice V88 de coordenada (EX: 
407.148,3581  NY: 7.185.292,9862), confrontando com MAT. 19.201 DE ARLINDO 
K. SIRIGALLI, daí segue no azimute de 114°18'34" com uma distância de 23,22 m do 
lado direito até o vértice V82 de coordenada (EX: 407.169,5220  NY: 7.185.283,4261), 
confrontando com PROLONGAMENTO DA RUA CARMEM GOLDONI, daí segue 
no azimute de 130°37'47" com uma distância de 27,47 m do lado direito até o vértice 
V44 de coordenada (EX: 407.190,3736  NY: 7.185.265,5354), confrontando com MAT. 
1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°03'31" com 
uma distância de 14,96 m do lado direito até o vértice V42 de coordenada (EX: 
407.201,6548  NY: 7.185.255,7085), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°34'28" com uma distância de 8,28 
m do lado direito até o vértice V40 de coordenada (EX: 407.207,8523  NY: 
7.185.250,2110), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 132°28'35" com uma distância de 18,47 m do lado direito até o 
vértice V37 de coordenada (EX: 407.221,4781  NY: 7.185.237,7357), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 132°16'58" 

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  A

LD
O

IN
O

 G
O

LD
O

N
I F

IL
H

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

do
i.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
B2

5C
-2

3C
2-

C
C

4E
-8

2D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

25
C

-2
3C

2-
C

C
4E

-8
2D

6

 

com uma distância de 18,64 m do lado direito até o vértice V38 de coordenada (EX: 
407.235,2657  NY: 7.185.225,1974), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°49'18" com uma distância de 9,14 
m do lado direito até o vértice V92 de coordenada (EX: 407.242,0771  NY: 
7.185.219,1027), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 131°49'18" com uma distância de 9,16 m do lado direito até o 
vértice V31 de coordenada (EX: 407.248,9014  NY: 7.185.212,9964), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°47'23" 
com uma distância de 17,34 m do lado direito até o vértice V28 de coordenada (EX: 
407.261,8312  NY: 7.185.201,4401), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°53'38" com uma distância de 
14,62 m do lado direito até o vértice V26 de coordenada (EX: 407.272,7119  NY: 
7.185.191,6795), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 131°53'38" com uma distância de 18,72 m do lado direito até o 
vértice V24 de coordenada (EX: 407.286,6480  NY: 7.185.179,1779), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°48'11" 
com uma distância de 16,14 m do lado direito até o vértice V22 de coordenada (EX: 
407.298,6803  NY: 7.185.168,4188), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°48'11" com uma distância de 
11,22 m do lado direito até o vértice V17 de coordenada (EX: 407.307,0410  NY: 
7.185.160,9426), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 131°53'12" com uma distância de 17,44 m do lado direito até o 
vértice V13 de coordenada (EX: 407.320,0226  NY: 7.185.149,3004), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 130°43'25" 
com uma distância de 9,65 m do lado direito até o vértice V14 de coordenada (EX: 
407.327,3389  NY: 7.185.143,0021), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°51'43" com uma distância de 
18,45 m do lado direito até o vértice V98 de coordenada (EX: 407.341,0762  NY: 
7.185.130,6928), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 132°05'53" com uma distância de 17,60 m do lado direito até o 
vértice V8 de coordenada (EX: 407.354,1354  NY: 7.185.118,8937), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 132°06'16" 
com uma distância de 36,40 m do lado direito até o vértice V6 de coordenada (EX: 
407.381,1412  NY: 7.185.094,4884), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR 
ANTONIO GOLDONI, daí segue no azimute de 131°51'45" com uma distância de 
14,04 m do lado direito até o vértice V3 de coordenada (EX: 407.391,5940  NY: 
7.185.085,1220), confrontando com MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI, 
daí segue no azimute de 131°51'45" com uma distância de 41,82 m do lado direito até o 
vértice V4 de coordenada (EX: 407.422,7380  NY: 7.185.057,2150), confrontando com 
MAT. 1.625 DE ALDIR ANTONIO GOLDONI. 
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Observação 2 – Demonstração do levantamento topográfico: 

 

 

Candói/PR, 15 de fevereiro de 2022. 

__________________________________ 
Aldoino Goldoni Filho 

Prefeito Municipal, de Candói/PR 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022/PMQI 

O Pregoeiro do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento das empresas interessadas a mudança do horário da seguinte 
Licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022/PMQI. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Automóvel Hatch, com recursos provenientes 
do Termo de Convênio nº 282/2021-SEDU, firmado como o Estado do Paraná, 
por intermédio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – SEDU, e seu ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo 
PARANACIDADE, anteriormente com a sessão de recebimento das propostas e 
da documentação de habilitação marcada para às 07:30 horas do dia 23 de 
fevereiro de 2022, fica remarcada para as 08:00 horas do mesmo dia, bem como 
a sessão de disputa do objeto, remarcada para as 08:30 horas deste mesmo dia. 

Quedas do Iguaçu, 11 de fevereiro de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022/PMQI 

O Pregoeiro do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento das empresas interessadas a mudança do horário da seguinte 
Licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022/PMQI. 
OBJETO: Aquisição de 05 (cinco) violinos para atendimento das necessidades 
do Projeto Gente de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, anteriormente com a 
sessão de RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, marcada para até às 07:30 
horas do dia 23/02/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS, marcada para às 
07:30 horas do dia 23/02/2022 e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS, marcada para às 08:00 horas do dia 23/02/2022, fica remarcada para: 
sessão de RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, marcada para até às 08:00 
horas do dia 23/02/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS, marcada para às 
08:00 horas do dia 23/02/2022 e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS, marcada para às 08:30 horas do dia 23/02/2022. 

Quedas do Iguaçu, 11 de fevereiro de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/PMQI 

O Pregoeiro do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento das empresas interessadas a mudança do horário da seguinte 
Licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/PMQI. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços no transporte 
coletivo de alunos da Rede de Ensino do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná - TRANSPORTE ESCOLAR 2022, anteriormente com a 
sessão de RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, marcada para até às 07:30 
horas do dia 23/02/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS, marcada para às 
07:30 horas do dia 23/02/2022 e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS, marcada para às 08:00 horas do dia 23/02/2022, fica remarcada para: 
sessão de RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, marcada para até às 08:00 
horas do dia 23/02/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS, marcada para às 
08:00 horas do dia 23/02/2022 e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS, marcada para às 08:30 horas do dia 23/02/2022. 

Quedas do Iguaçu, 11 de fevereiro de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 042/2022

Data: 01/02/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, 06 (seis) meses de Licença Especial, a que faz jus, 2965-1 SALETE 
DE FATIMA BENTO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Infantil, referente ao período aquisitivo de 01/06/2007 a 31/05/2017, para gozo 
no período de 01/02/2022 a 31/07/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal

DECRETO Nº 043/2022

DATA: 01/02/2022
SUMULA: Conceder Licença sem vencimento a servidor efetivo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei MunicipaI nº 217, e Lei Municipal nº 724/2011, bem 
como o requerimento do servidor, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 3085-1 LEONILDA DE 
ABREU HACK ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, para trato de assuntos particulares, para gozo no período de 01 (um) ano, no 
período de 01/02/2022 a 31/01/2023.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER -  Prefeita Municipal

DECRETO Nº 044/2022

DATA: 01/02/2022
SUMULA: Conceder Licença sem vencimentos a servidores efetivos.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei MunicipaI nº 217, e Lei Municipal 
nº 724/2011, bem como o requerimento do servidor, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 2341-1 MARCIA ALESSIO 
DE JESUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para trato de assuntos 
particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 01/02/2022 a 
31/01/2024.
Art. 2º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 2479-1 LEONY KOZAK 
REBELATTO COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para 
trato de assuntos particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 
01/02/2022 a 31/01/2024..
Art. 3º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 3970-1 MARISA 
GUIMARÃES CORREIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, para 
trato de assuntos particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 
01/02/2022 a 31/01/2024.
Art. 4°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal

DECRETO Nº 045/2022

Data: 01/02/2022 - SUMULA: Converte Licença de servidores em pecúnia.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217 
bem como o contido nos Decretos nº. 013/2004 e 089/2004, os quais regulamentam a 
concessão de Licença Especial, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4046-1 SILVIA MACAGNAN, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
de Combate a Endemais, referente ao período aquisitivo de 23/09/2014 a 22/09/2019.
Art. 2º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 0557-1 AIRTON RIBEIRO DE SOUZA, servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 21/04/2006 a 
20/04/2011.
Art. 3º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3183-1 JUSARA KUBIAK, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo Professor, 
referente ao período aquisitivo de 10/04/2008 a 09/04/2013.
Art. 4º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 3760-1 MILSON TOMAZZI, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2016.
Art. 5º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
0555-1 SALETE MARIA ALESSI DE JESUS, servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 27/03/2007 a 
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26/03/2012.
Art. 6º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3753-1 FLAVIA ANTUNES FERREIRA, servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, referente ao período aquisitivo de 26/07/2011 a 25/07/2016.
Art. 7º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 2953-1 MARGARETE APARECIDA ROZENTALSKI KOTSCH, servidora ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2007 a 30/06/2012.
Art. 8º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4123-1 MAYUMI KELLER, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de 02/03/2015 a 01/03/2020.
Art. 9º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 2934-1 MARIA MALINOVSKI, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Infantil, referente ao período aquisitivo de 01/06/2007 a 
30/06/2012.
Art. 10º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 3083-1 FLAVIANE DALBOSCO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Infantil, referente ao período aquisitivo de 01/02/2013 a 
31/01/2018.
Art. 11º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4064-1 MARISETE DE OLIVEIRA ROSA, servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Cozinheira, referente ao período aquisitivo de 23/09/2014 a 22/09/2019.
Art. 12º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4010-1 DANIELA BABINSKI, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Telefonista, referente ao período aquisitivo de 11/08/2014 a 10/08/2019.
Art. 13º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4194-1 CLAUDIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, servidora ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, referente ao período aquisitivo de 
14/09/2015 a 13/09/2020.
Art. 14º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4055-1 JOCELIA APARECIDA DO NASCIMENTO, servidora ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, referente ao período aquisitivo de 
23/09/2014 a 22/09/2019.
Art. 15º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4211-1 MARILETE DE FATIMA SCHLLEMER, servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 03/11/2015 
a 02/11/2020.
Art. 16º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4311-1 THAIS GOMES FEITOZA DA SILVA OLIVEIRA, servidora ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
19/03/2016 a 18/03/2021.
Art. 17º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4053-1 SIMONE DE JESUS ALBERTINI, servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente de Combate a Endemias, referente ao período aquisitivo de 23/09/2014 
a 22/09/2019.
Art. 18º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 4054-1 LUANA DOS SANTOS, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Agente de Combate a Endemias, referente ao período aquisitivo de 23/09/2014 a 
22/09/2019.
Art. 19º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3793-1 MARIZA SOCHAN, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
de Combate a Endemais, referente ao período aquisitivo de 01/02/2012 a 31/01/2017.
Art. 20º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
0782-1 MARIA SIRLEI RUARO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professor, referente ao período aquisitivo de 31/03/2006 a 30/03/2011.
Art. 21º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3242-1 SUELI DE OLIVEIRA BERTO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Cozinheira , referente ao período aquisitivo de 01/06/2013 a 31/05/2018.
Art. 22º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4113-1 JULIANA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS, servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, referente ao período aquisitivo 
de 02/03/2015 a 01/03/2020.
Art. 23º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3134-1 NELCI CORREIA DA SILVA, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, referente ao período aquisitivo de 10/04/2013 a 09/04/2018.
Art. 24º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4294-1 ANGELA MARIA RUFATTO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, referente ao período aquisitivo de 29/09/2016 a 28/09/2021.
Art. 25º–Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
3756-1 MARCOS JUNIOR SUTIL, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 15/08/2011 a 14/08/2016.
Art. 27º - Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 
4189-1 LARISSA JAQUELINE CIRICO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Psicóloga, referente ao período aquisitivo de 07/08/2015 a 06/08/2020. 
Art. 28º - Fica convertido em pecúnia, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz 
jus, 3846-1 VALMIR HARTCOPF, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Contador, referente ao período aquisitivo de 06/06/2012 a 05/06/2017. 
Art. 29º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 016/2022

Data: 01/02/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, o servidor abaixo para exercer suas funções junto ao estabelecimento 
de ensino:
Matric.  Funcionário   Escola___________
4486-1  Diego Vanderley Borin   Esc. Mun. Luiz Carlos Prestes (manhã)
     Esc. Mun. Independência (tarde)
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeita Municipal, em 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 017/2022

Data: 01/02/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora abaixo para exercer suas funções junto ao estabelecimento 
de ensino:
Matric.  Funcionário   Escola___________
4485-1  Viviane Figueiredo dos Santos  Esc. Mun. Gralha Azul
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeita Municipal, em 01 de fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 046/2022

Data: 01/02/2022
SUMULA: Exonera servidora por motivo de Aposentadoria.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO concessão do Benefício Previdenciário pelo INSS, 
sob nº. 198.516.709-0, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 01/02/2022, por motivo de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição de Professora-57, 0486-1 0486-2 TEREZINHA BORGES DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 4.948.339-2/PR, ocupante de cargos 
de provimento efetivo de Professora, do quadro do Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, em 01 de Fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 018/2022.

Data: 02/02/2022
SÚMULA: Nomeia servidor municipal como responsável pela Unidade Municipal de 
Cadastro (UMC).
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: RESOLVE:
Art. 1º–Nomear o servidor VALDEMAR DZIVIELEVSKI, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula nº 131, como responsável pela Unidade Municipal de Cadastro 
(UMC).
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 02 de fevereiro de 2022..
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 047/2022

Data: 02/02/2022
SUMULA: Concede Gratificação à servidores para exercício
de suporte pedagógico nas Unidades Escolares.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 23 da Lei Municipal 631,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedido vantagem à título de gratificação de suporte pedagógico nas 
Unidades Escolares, sobre seus vencimentos básicos, aos seguintes servidores:
MATR.  NOME    CARGO   PERCENTUAL
3530-1  Nilza Correa de Quadros  Professor   10%
3204-1  Clarice Veronese Tibes  Professor   10%
3944-1  Suzane Kubiak   Professor   10%
3190-1  Sandra Mara S. Alves Lima  Prof. Educação Especial 10%
3746-1  Mauricia Ribeiro Hach   Professor   10%
3134-1  Nelci Correia da Silva   Professor   10%
3162-1  Viviane do Nascimento Costa  Professor   10%
3237-1  Sirlei de Fatima Gonzati  Professor   10%
1525-1  Sandra Terezinha Basso Zolett  Professor   10%
3533-1  Simone Maria da Silva  Professor   10%
4201-1  Francieli Kanigoski Schlemper  Professor   10%
0233-1  Célia Terezinha C. Santos  Professor   10%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/02/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, em 02 de Fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 048/2022

Data: 04/02/2022
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 
bem como, o contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 
089/2004, os quais regulamentam a concessão de Licença Especial, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, 03 (três) meses de Licença Especial, a que faz jus, 3694-1 MARIA 
DE FATIMA MARTINS, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
referente ao período aquisitivo de 03/11/2015 a 02/11/2020, para gozo no período de 
07/02/2022 a 07/05/2022.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, 04 de Fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal

DECRETO Nº 049/2022

Data: 04/02/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 631 
de 28/12/2009 e Lei Municipal nº 1264 de 15/05/2019, Considerando conclusão de curso 
em nível superior e pós-graduação dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo de professores e monitoras, bem como, requerimento protocolado junto ao setor 
competente, Considerando o requerimento protocolado da servidora e por equivoco não 
constou no Decreto 021/2022 de 11/01/2022, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica promovida a servidora abaixo nominada para o seguinte cargo:
Matr.  Nome    Cargo   Para Nível
3828-2  Viviana Mokfa Bratkoski  Professora III  IV
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/02/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, 04 de Fevereiro de 2022.
EDITH HELMA MAIER - Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022/PMQI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL.
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, e no Decreto Federal nº 
9.412/18.
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
41.886.613/0001-55.
VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
RECONHECIMENTO: ANOROSVAL COLOMBO – Procurador Geral do Município – 
Advogada OAB/PR Nº 70757.
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: EDITH HELMA MAIER – Prefeita 
Municipal, em 04/02/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 019/2022

Data: 04/02/2022
Sumula: Nomeia Gestor e Fiscal de Convênio com o Instituto Água e Terra – IAT e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais
RESOLVE
Art. 1º–Fica nomeada a servidora Margarete Cogenevski Benevenuto, matrícula nº 4429-
1, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, como Gestor do Convênio 
celebrado com o Instituto Água e Terra – IAT.
Art. 2º–Fica nomeado o servidor Lucas André Stormoski, matrícula nº 4285-1, ocupante 
do cargo efetivo de Arquiteto e Urbanista, como Fiscal do Convênio celebrado com o 
Instituto Água e Terra – IAT
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Quedas do Iguaçu, 04 de fevereiro de 2022.
EDTIH HELMA MAIER - Prefeita Municipal

Cod381107
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022/
PMQI - Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 
04/01/2022, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2022/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ/
MF nº 10.745.356/0001-08, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 67.999,70 (sessenta e sete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 67.999,70 (sessenta e sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos). Quedas do Iguaçu, 28 de janeiro de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos. Quedas do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/
PMQI - Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 
04/01/2022, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa HIGREVILE F. ATHAYDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
CNPJ/MF nº 04.955.063/0001-52, do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais). Valor Global de Gastos Licitados: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Quedas do Iguaçu, 28 de janeiro de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos. Quedas do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022/
PMQI - Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 
04/01/2022, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
033/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa TCJ TRANSPORTE LTDA, CNPJ/MF nº 40.395.125/0001-82, 
do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) 
Lote(s), com o valor global de R$ 131.400,00 (cento e trinta e um mil e quatrocentos 
reais);
b) Lote(s) nº 02, a empresa DIJAVI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF nº 
77.291.839/0001-50, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 177.096,00 (cento e setenta e sete mil 
e noventa e seis reais);
c) Lote(s) nº 04, e 08, a empresa UNIÃO TRANSPORTES QUEDAS LTDA, CNPJ/MF nº 
16.104.517/0001-60, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 262.282,00 (duzentos e sessenta e dois 
mil, duzentos e oitenta e dois reais);
d) Lote(s) nº 05, e 06, a empresa BLUE STAR TURISMO EIRELI, CNPJ/MF nº 
29.923.304/0001-02, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu 
o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 370.358,00 (trezentos e setenta mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais); e
e) Lote(s) nº 07, a empresa ADEMIR CADINI LTDA, CNPJ/MF nº 41.374.800/0001-50, do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor global de R$ 282.052,00 (duzentos e oitenta e dois mil e cinquenta e dois 
reais);
f) Lote(s) nº 03 – Fracassado.
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 1.223.188,00 (um milhão, duzentos e vinte e dois 
mil, cento e oitenta e oito reais). Quedas do Iguaçu, 28 de janeiro de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
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estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos. Quedas do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021/
PMQI - Eu, ITAMAR DA SILVA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 004, de 
04/01/2022, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
080/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 001, 008, 013, 022, 025, 026, 031, 052, 058, 059, 066, 067, 068, 069, 089, 
102, 103, 124, 152, e 154, a empresa EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS, 
CNPJ/MF nº 15.626.139/0001-12, do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 136.653,10 (cento e trinta e 
seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dez centavos);
b) Lote(s) nº 002, 005, 009, 012, 034, 121, 132, 134, 136, e 150, a empresa MZZ – 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, CNPJ/MF nº 24.384.602/0001-58, 
do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com 
o valor global de R$ 56.396,99 (cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos);
c) Lote(s) nº 003, 018, 019, e 085, a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ/MF nº 07.752.236/0001-23, do 
Município de Vera Cruz, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), 
com o valor global de R$ 317.049,07 (trezentos e dezessete mil, quarenta e nove reais 
e sete centavos);
d) Lote(s) nº 004, a empresa T A – INDÚSTRIA E FACÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VESTUÁRIO LTDA, CNPJ/MF nº 35.927.779/0001-70, do Município de Indianópolis, 
Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 39.900,00 
(trinta e nove mil e novecentos reais);
e) Lote(s) nº 006, e 021, a empresa HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA–ME, CNPJ/MF nº 23.866.426/0001-28, do Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor 
global de R$ 17.970,00 (dezessete mil, novecentos e setenta reais);
f) Lote(s) nº 007, a empresa PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF nº 74.913.278/0001-96, do Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);
g) Lote(s) nº 010, 030, 032, 033, 037, 039, 040, 041, 043, 044, 046, 047, 053, 079, 083, 
084, 086, 112, 113, 116, 119, 131, 137, 139 e 149, a empresa ALTERMED MATERIAL, 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF nº 00.802.002/0001-02, do Município de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 88.466,10 (oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e dez centavos);
h) Lote(s) nº 011, 060, 076, 099, 122, 148, e 156, a empresa CIRURGICA PARANAVAÍ–
EIRELI, CNPJ/MF nº 30.766.874/0001-15, do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 143.297,40 (cento e quarenta 
e três mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta centavos);
i) Lote(s) nº 014, 042, 057, 117, 129, 130, 138, e 155, a empresa ECO-FARMAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS–EIRELI, CNPJ/MF nº 85.477.586/0001-32, do 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o 
valor global de R$ 42.397,00 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e sete reais);
j) Lote(s) nº 015, 096, 098, 101, 106, 114, 115, 126, e 151, a empresa METROMED 
COMÉRCIO DE MATERIAL, MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF nº 83.157.032/0001-
22, do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) referido(s) 
Lote(s), com o valor global de R$ 205.787,00 (duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta 
e sete reais);
k) Lote(s) nº 016, 017, 045, e 090, a empresa GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ/MF nº 10.596.721/0001-60, do Município de Bela Vista do Paraiso, Estado 
do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 167.549,60 
(cento e sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos);
l) Lote(s) nº 020, 024, 028, 035, 036, 048, 049, 050, 054, 056, e 071, a empresa 
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF nº 08.435.077/0001-04, do Município de 
Pato Branco, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 149.577,50 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos);
m) Lote(s) nº 065, 073, 077, 088, 095, e 111, a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 81.706.251/0001-98, do Município 
de Curitiba, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 52.720,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais);
n) Lote(s) nº 074, a empresa MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/MF nº 07.768.887/0001-01, do Município de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de 
R$ 38.290,00 (trinta e oito mil, duzentos e noventa reais);
o) Lote(s) nº 097, 100, 104, e 107, a empresa JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 34.027.398/0001-71, do Município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 
55.749,18 (cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos);
p) Lote(s) nº 127, e 128, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, CNPJ/MF nº 
36.521.392/0001-81, do Município de Lages, Estado de Santa Catarina, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 5.519,80 (cinco mil, quinhentos e dezenove 
reais e oitenta centavos);
q) Lote(s) nº 135, a empresa CENTRO OESTE – COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

Página 3

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 08 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2500d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 3

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 73.334.476/0001-32, do Município de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 
23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais);
r) Lote(s) nº 141, a empresa ROYAL ATACADISTA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ/MF 
nº 24.103,721/0001-95, do Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, que 
venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais); e
s) Lote(s) nº 153, a empresa S V BRAGA IMPORTADORA EIRELI, CNPJ/MF nº 
30.888.187/0001-72, do Município do Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, 
que venceu o(s) referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 6.120,00 (seis mil, cento 
e vinte reais);
t) Lote(s) nº 051, 061, 062, 063, 064, 070, 072, 075, 078, 080, 081, 082, 087, 091, 092, 
093, 094, 123, 142, 143, 144, 145, 146, e 147 – DESERTOS; e
u) Lote(s) nº 023, 027, 029, 038, 055, 105, 108, 109, 110, 118, 120, 125, 133, e 140–
FRACASSADOS.
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 1.595.282,74 (um milhão, quinhentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).
Quedas do Iguaçu, 18 de janeiro de 2022.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos. Quedas do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381251

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 08 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2500d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 020/2022

Data: 07/02/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando o Artigo 7º inciso XVIII da Constituição Federal, 
Considerando requerimento da servidora, R E S O L V E:
Art. 1º–CONCEDER licença maternidade, à servidora, 3853-1 AMABILE MARIA ZOTTI 
SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Monitora, no período de 02/02/2022 
a 31/07/2022.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381266
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

 

 
 

 DECRETO Nº 1002/2022 – S.F. 
 DATA:      17/01/2022 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por  
Remanejamento e Superávit Financeiro Vinculado de 
Dotações no Orçamento do Município de Quedas do Iguaçu – 
Pr., para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.374/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional 
Suplementar por Remanejamento de Dotação Orçamentária e Superávit Financeiro 
Vinculado na importância de R$ 349.205,87 (trezentos e quarenta e nove mil, duzentos 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), de conformidade com o Relatório de 
Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Remanejamento e Superávit Financeiro 
Vinculado de Dotações de conformidade com o Relatório de Alterações Orçamentárias 
anexas e que faz parte integrante deste Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete da Prefeita Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 17 
de janeiro de 2022.                                                                        
 
 
 

 
EDITH HELMA MAIER 

Prefeita Municipal 
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Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2547 - Decreto nº 1002/2022 de 17/01/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 2531 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1374 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.11.00.00

1771 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 106.236,86Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.13.00.00

1781 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 24.049,01Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1930 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

130.285,87

09
09.002

10.301.1001.2135
4.4.90.52.00.00

5820 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.30.00.00

6410 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2144
3.3.90.32.00.00

6430 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.002

08.244.0803.2235
3.3.90.30.00.00

10100 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
MATERIAL DE CONSUMO
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.002

08.244.0803.2235
3.3.90.33.00.00

10120 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

13.392.1301.2094
3.3.90.39.00.00

4270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
REALIZAÇÃO DA FESTA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 184.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2137
4.4.90.52.00.00

6041 00350 ASSIST FARMACEUTICA - IOAF INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 9.920,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

155.285,87
0,00
0,00

193.920,00
0,00

0,00
155.285,87
155.285,87

0,00
193.920,00

#
#
#
#
#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
Superáv it Financeiro Vinculado

Emitido por: VALMIR HARTCOPF, na versão: 5528 x 08/02/2022 08:40:57
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 051/2022

DATA: 07/02/2022
SUMULA: Exonera servidora de cargo em comissão.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica exonerada, a partir de 07/02/2022, 4484-1 FLAVIANE CAROLINE KUHN, 
portadora do RG nº. 12.503.376-8/PR, ocupante de cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Departamento, do quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 052/2022

DATA: 08/02/2022
SUMULA: Exonera servidora em cargo efetivo.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 08/02/2022, 4126-1 MAYSA MALINOVSKI, 
portadora do RG nº. 10.580.098-3/PR, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professora Educação Infantil, do quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 053/2022

Data: 09/02/2022
SUMULA: Nomeia servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica nomeado, a partir de 08/02/2022, 4487-1 HUGO LEONARDO DA CUNHA 
PEREIRA, portadora da cédula de Identidade RG Nº 8.839.375-9/PR, ao cargo em 
comissão de Chefe Departamento, ao quadro do munícipio.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 054/2022

Data: 09/02/2022
SUMULA: Revoga Decreto na íntegra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, D E C R E T A :
Art. 1º–Fica revogado na íntegra, o decreto n° 045/2022 de 01/02/2022.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 055/2022

DATA: 09/02/2022
SUMULA: Exonera servidora em cargo efetivo.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 03/02/2022, 1124-1 SONIA MARA FINOKETI, 
portadora do RG nº. 5.251.073-2/PR, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professora, do quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 056/2022

Data 10/02/2022
SÚMULA: REVOGAM-SE OS DECRETOS 364/2017 E 365/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente com base no contido no Art. 66, inciso 
VI, no Art. 90, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal
DECRETA:
Art. 1º. Ficam revogados os Decretos Municipais nº. 364/2017 e 365/2017, de 14 de julho 
de 2017.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu/PR, em 10 de fevereiro de 2022.
ÉLCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 057/2022

Data 10/02/2022
Súmula: Substitui membros da Diretoria do Hospital Municipal Dr. Auri Antonio Sanson e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e considerando o disposto na 
Lei Municipal nº. 881/2012, que criou o Hospital Municipal resolve:
Art. 1º.Ficam nomeados o Diretor Geral, Diretor Técnico, Diretor Clínico e Diretor 
Administrativo Financeiro do Hospital Municipal Dr. Auri Antonio Sanson, conforme segue:
I – Diretor Geral: Rubia Natalia Roldo Pagnoncelli
II – Diretor Técnico: João Celso Brustulin
III – Diretor Clínico: José Severo Rojas Balderrama
IV – Diretor Administrativo – Financeiro: João Carlos Pasquatto
Art. 2º.O exercício da função de Diretores é considerado serviço público relevante, não 
percebendo seus membros remuneração ou gratificação de qualquer espécie, conforme 
previsão dos artigos 11, 15 e 17 da Lei Municipal nº. 881/2012.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal
Quedas do Iguaçu/PR, em 10 de fevereiro de 2022.
ÉLCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 058/2022

Data 10/02/2022
Súmula: Nomeia Diretor Técnico do Hospital Municipal Dr. Auri Antonio Sanson e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e considerando o disposto na 
Lei Municipal nº. 881/2012, que criou o Hospital Municipal resolve:
Art. 1º.Fica nomeado como Diretor Técnico do Hospital Municipal Dr. Auri Antonio Sanson, 
o Sr. João Celso Brustulin:
Art. 2º.O exercício da função de Diretores é considerado serviço público relevante, não 
percebendo seus membros remuneração ou gratificação de qualquer espécie, conforme 
previsão dos artigos 11, 15 e 17 da Lei Municipal nº. 881/2012.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº. 365/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal
Quedas do Iguaçu/PR, em 10 de fevereiro de 2022.
ÉLCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 020/2022

Data: 07/02/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, Considerando o Artigo 7º inciso XVIII da Constituição Federal, 
Considerando requerimento da servidora, R E S O L V E:
Art. 1º–CONCEDER licença maternidade, à servidora, 3853-1 AMABILE MARIA ZOTTI 
SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Monitora, no período de 02/02/2022 
a 31/07/2022.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2022

Data: 09/02/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR, a servidor, 4487-1 HUGO LEONARDO DA CUNHA PEREIRA, 
portador da cédula de Identidade RG Nº 8.839.375-9/PR, com o cargo em comissão de 
Chefe Departamento, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Rel. 
Públicas.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022/PMQI
Eu, JOÃO ALVES DE MOURA, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 086, de 
26/07/2021, ADJUDICO o(s) objeto(s) constante(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
151/2021/PMQI, a(s) seguinte(s) empresa(s):
a) Lote(s) nº 01, a empresa CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA QUEDS LTDA, CNPJ/MF 
nº 13.314.522/0001-00, do Município de Pato Branco, estado do Paraná, que venceu o(s) 
referido(s) Lote(s), com o valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
Valor Global de Gastos Licitados: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Quedas do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2022.
JOÃO ALVES DE MOURA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 059/2022

DATA: 14/02/2022
SUMULA: Exonera servidora me cargo em comissão.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, D E C R E T A:
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 14/02/2022, 4452-1 GRACIELI RIBAS, 
portadora do RG nº. 7.526.365-1/PR, ocupante de cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Departamento, do quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381847
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EDITAL 004/2022 
Data: 14/02/2022 
 

O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, em conformidade com a 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Processos 
Seletivos, nomeada através do Portaria nº. 012/2022, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 

 
Art. 2º - Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e 
no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas 
todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a 
realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  
I - Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período de 
realização da prova. 
II - Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, 
evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos 
estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 
III - Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

 
Art. 3º - Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos será aferida através de 
termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, 
o candidato será encaminhado para realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar 
assistência médica após a realização da prova. Os candidatos que recusarem a aferir a temperatura, a utilizar os EPI’s 
necessários, serão impedidos de realizar a prova e serão excluídos do certame. 
 
Art. 4º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 
bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 
deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar-se dos bebedouros do 
estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
Art. 5º - O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. Ressalta-se que não serão aceitos em 
hipótese alguma a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento digital’’ para ingresso na sala de provas. 
 
Art. 6º - Ao realizarem a prova do presente concurso público, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, estão cientes 
das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção individual durante 
todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos e respeitar o 
distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da prova, estando ainda cientes dos riscos de contaminação 
com a “COVID-19”, não podendo responsabilizar o MUNICÍPIO e o IPPEC.  
 
Art. 7º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo Simplificado, para a realização 
da prova escrita, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2022 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os 
candidatos comparecer ao local de realização das provas, às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos somente 
até as 08h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de 
candidatos ao local de prova.  
 
 
Art. 8º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
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20/02/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ  
 

ESCOLA MUNICIPAL PINHEIRAIS 
Av. Tarumã, Nº 1177, Centro - Quedas do Iguaçu - PR 

 
 CARGOS CARGOS 

PROFESSOR PRÉ-ESCOLA AO 5º ANO PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  

 
 

Art. 9º - A convocação dos candidatos aos cargos de PROFESSOR PRÉ-ESCOLA A 5º ANO, PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA, para a realização da prova de títulos, a ser realizada no dia 20 de fevereiro 
de 2022, das 11h30min às 12 horas (horário de Brasília), no mesmo local da prova escrita, em sala especial para este fim.  
 
9.1 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 
borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, 
excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação 
da autenticidade impressos no certificado ou diploma.    
 
9.2 -  Em virtude da pandemia do CORONAVÍRUS (COVID-19), os títulos deverão ser entregues grampeados com a Folha 
de Entrega de Títulos (anexo VI do edital de abertura) já preenchido apenas com nome completo e assinalando o cargo 
pretendido, (não necessitando de envelope). Os candidatos que prestarão a prova de títulos, deverão entregar CÓPIAS 
AUTENTICADAS EM CARTÓRIO. Não serão pontuados os títulos que não estiverem autenticados em cartório, 
excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o site e o código de verificação da 
autenticidade impressos no certificado ou diploma.    
 
Art. 10º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSC. NOME NASC. 
138819 ADRIANA PADILHA DE OLIVEIRA JURASKI 23/03/1991 
137164 ALEX ALBERTH DA SILVA 01/04/1980 
138094 ANA PAULA DE PAULA 01/06/1997 
137423 BEATRIZ DA SILVA PRESCHLAK 16/07/1997 
137914 BRUNA FERNANDA SIEGA 25/12/1998 
137279 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA BRANCO 10/05/1981 
139794 CAROLINA XCZEPANIAK DOS SANTOS 11/11/1995 
138278 DANIELE CRISTINA PERSZEL 14/04/1993 
137350 DEBORA CRISTINA CIEBRE 21/06/1991 
139784 DHJONATA DOS SANTOS 08/08/1985 
139772 DIOPLIM RYCK MARTINS 06/01/1993 
138145 GABRIELI KAUANNA LOPES 27/03/1997 
138108 GAVIEL RECALDE GONZALE 20/02/1990 
138048 GILSON VISNIESKI 04/11/1994 
137062 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 25/05/1989 
139571 LUCAS EDUARDO ROSA 07/09/1994 
139777 MARIELI LANGWINSKI 06/12/1977 
138014 PATRICIA MIRANDA SANTOLIN 20/05/1994 
137251 RAFAEL GONCALVES DE LARA 14/02/1989 
137117 REGIANE PONSONI 27/12/1991 
139196 ROSA DE OLIVEIRA 27/09/1981 
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137977 SIDINEI DE JESUS RIBEIRO 06/08/1985 
137461 TONI ALEX RODRIGUES 10/03/1979 
137287 VANESSA BEATRIZ KOZAK 07/09/2000    

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
INSC. NOME NASC. 

138286 ADRIANA BABINSKI DE AMORIM 20/06/1991 
138392 ADRIANE MARISTELA ROMAN WIECZYNSKI 16/07/2001 
137126 ALANA BEGNINI DE MELLO 29/04/2001 
137202 ALESSANDRA ANTUNES DE MORAES 22/01/2001 
138767 ALEXANDRA AYRES PAIN 05/03/1985 
137223 ALEXANDRA CORTEZ DE CAMARGO 31/03/1973 
137667 ALINY CHAVES BRANCO 31/03/2002 
139847 AMANDA CAROLYNE ROZENTALSKI 13/03/1999 
137261 AMANDA PINHEIRO 28/02/2001 
139834 ANA CAROLINA MAFFEI LUCCA 21/03/2000 
137182 ANA CLAUDIA AMORIN GAWLIK 06/10/1991 
137243 ANA JOELMA BELLO FERNANDES 14/02/1978 
139126 ANA MARCIA ABREU DE SOUZA 11/04/2003 
139820 ANA RUTI FURES 03/08/1999 
137271 ANDREIA BORGES PEDROZO 02/10/1980 
137405 ANDREIA RIBEIRO OLIVO 24/10/2000 
137184 ANDRIELI APARECIDA RUBERT 13/02/1992 
137220 ANGELINA SKIERZYNSKI 17/05/1982 
137701 ANIELY CRISTINA MARTINS BELISKI 17/02/1989 
138617 ANTÔNIA ACACIA DOS SANTOS 30/04/1993 
139103 APARECIDA MENDES DE JESUS 17/12/1977 
137422 ARIANE CHAGAS DE MORAIS 03/03/2004 
138320 BRENDA DE PAULA 16/10/1998 
137532 BRUNA ADALGISA DA ROSA 03/09/1988 
138640 BRUNA LENI WILLEMANN 06/08/1998 
139535 BRUNA MONIQUE CAMARGO 25/05/1999 
137427 BYANCA KOCHANOSKI DE SOUZA 04/07/2003 
137119 CAMILA VITÓRIA GONÇALVES DE GOES 15/01/2003 
139100 CLARICE DOLA BETIM 05/07/1981 
137794 CLAUDETE BUAZAK 27/12/1979 
139028 CLEUVANIA FABIULA CORDEIRO 16/02/1990 
137098 CLEUZA ARTINI 18/12/1991 
137096 CRISLAINE FERNANDA FAUSTINO 29/10/1996 
138697 CRISTIANA MEDEIROS CAMARGO BISSI 26/05/1986 
137173 CRISTINA PORTUGAL DE AGUIAR 02/06/1994 
138142 DAIANE MATIAS TIGRE 17/11/1991 
137150 DAIANE SOARES FARIA 07/11/1985 
138493 DANDARA CATALINE REZENDE 03/06/1998 
138787 DANIELA MEZZOMO 04/12/2000 
137290 DANIELA SPILLERE 19/07/2000 
138242 DANIELI KLOS PIRES SOUZA 14/07/2000 
137103 DANNIELLY REGINA DE OLIVEIRA 26/06/1990 
138453 DÉBORA DE MELO LEMONIE 05/07/1996 
137436 DIANE CAROLINA RIBEIRO DA LUZ 03/06/1994 
139106 DINELI ALVES DA SILVA 18/08/1995 
138522 DIRCE DACKO ROZENTALSKI 09/07/1973 
137288 EDILAINE AZEVEDO NIERADKA 26/11/2001 
139608 EDIMARA KOGUS KUASNEI 09/02/1996 
138883 EDINA MACHADO DA SILVA 13/06/1981 
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137657 ELENICE DEMBINSK TUMISKI 09/12/1984 
139629 ELIANE BRAGA DA SILVA 31/03/1979 
137169 ELISANDRA MARIA DA SILVA 21/02/1986 
138809 ELIZETE DE MORAES ROSA ARGENTAO 12/11/1991 
137253 ELIZIANE BRYK 15/05/2001 
137285 ELLEN JULIANA DA ROSA RODRIGUES 19/07/2002 
137141 ELOIZE GABRIELLI BARIVIERA 24/05/2004 
139823 ELZA KASMIERCZAK 09/03/1980 
138512 ERCILIA FELIX 23/03/1961 
137432 FABIOLA GAVLIK 18/06/1981 
137688 FABÍOLA POTULSKI 11/06/2001 
138769 FERNANDA APARECIDA KORGENIEVSKI 13/11/1997 
137127 FERNANDA BOMKOSKI 04/10/2001 
139412 FLAVIANE CONSORTE PILONETO 25/09/1987 
139319 FRANCIELI AIRES CALAMANCIO 16/10/1998 
137212 FRANCIELI LUZIA PONSONI 01/08/1993 
137447 FRANCINI DO AMARAL MACIEL 26/07/2004 
137082 GABRIELE CRISTINE MACHADO 26/02/2002 
139839 GABRIELE MACAGNAN DOS SANTOS 28/03/1999 
139833 GIANDRA ALVES TUNI 13/04/1993 
137411 GIZIANE PAZIN 22/02/1988 
137442 GRACIELE ESTIGARRILHA 23/06/1989 
139458 GRACIELE FURNEIRO DOS SANTOS 11/04/1992 
139757 GRAZIELA MEZZOMO 03/04/1971 
137477 HELEN DE OLIVEIRA 08/09/2001 
137060 HELOISE SIMIONI DEBASTIANI 28/08/1996 
137284 HÉRICA ESTEFENI MENDES DE JESUS GRZIBOVSKI 11/05/2000 
137092 ISADORA ROCHA 06/10/2003 
137496 ISADORA SIEIJKA HOMMERDING 21/06/2004 
139792 IVANEIDE PIMENTEL DA SILVA PINTO 05/02/1976 
137933 IVANI MARIA BIELSKI 13/08/1968 
138381 JAIHARA DIAS DE LIMA 19/09/1999 
137321 JANAÍNA SUTIL 04/08/1992 
137297 JAQUELINE APARECIDA FAGUNDES ZEFERINO 16/07/1999 
137362 JESSICA CATARINA RODRIGUES 20/01/1997 
137143 JESSICA CRISTINA DIAS MACHADO 29/06/2002 
138951 JÉSSICA DA SILVA RAMOS 25/03/1993 
139645 JÉSSICA LISLEY GUIMARÃES DA SILVA 10/09/1995 
138520 JHENNIFFER DAYANE CAMARGO MENDES 18/02/1997 
139804 JOCEMARA DE SIQUEIRA AQUINO RAMOS 04/05/1993 
139790 JOICI CAROLINA DE OLIVEIRA 24/01/2001 
137633 JOSIANE ELENA CIOATTO DE OLIVEIRA 12/12/1976 
139344 JUCÉLIA APARECIDA ZAJAC 25/07/1982 
137116 JULIANA POTULSKI 08/07/1997 
139203 JULIANA RODRIGUES PALINSKI 28/02/2000 
138149 JUSSARA ELIAS DA SILVA 14/03/1991 
137764 KATIELLI NIERATKA 08/02/1991 
138046 KAUANE MARIA SIEBRE GARCIA 25/09/1996 
137276 KAUANNE GARCIA DA SILVA 31/01/2001 
137160 KELI CRISTINA DE ALMEIDA 18/09/1994 
137105 LARISSA BIESSEK LOPES 12/12/2002 
137274 LAURA DOS SANTOS KELLER 14/05/1998 
137578 LAURA ROSA BARBOSA 20/08/1969 
138647 LAVINIA GONCALVES DOS SANTOS 15/02/2000 
137298 LAZARA MARIA FAGUNDES ZEFERINO 27/06/1975 
138693 LORENEI CASTRO 20/09/1980 
137319 LUANA GONZALES 17/05/1998 
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139000 MAICON DIEGO ALVES DA ROCHA 12/11/1999 
137113 MANUELI CAROLINE LUZITANI 26/09/1997 
138636 MARCIA KLACZIK 12/08/1991 
137213 MARCIA REGINA BABINSKI KASMIERCZAK 06/07/1988 
139858 MARCIANA PINTO DA LUZ 29/09/1987 
138414 MARCIELI FICAGNA DE QUADRA 22/03/1991 
138680 MARIA ZELIA XAVIER 11/03/1972 
137250 MARIANY DAL BOSCO 31/01/2001 
137610 MARINES MELO DE SOUZA 01/09/1973 
138694 MARINES SILVEIRA SCHLLEMER 17/01/1993 
137137 MARISETE PEREIRA DE MELLO 10/06/1986 
137171 MARLENE BRASIL 14/07/1992 
139286 MARLI LONCZINSKI 17/04/1969 
137178 MAYARA SOARES NARDO 07/12/1997 
137716 MICHELE DZINGELESKI 05/02/1997 
139841 MICHELI MARCIA DZIVIELEVSKI 02/07/1986 
137327 MILLENY LOUIZE RIQUERME 11/07/2002 
137120 MONICA KANIGOSKI WENGRZYNEK 27/10/2002 
137653 NATHANY ELIZA NIERADKA BOBIKA 30/11/2003 
137459 NATHIELY PAULINA ROBERTO 24/08/2003 
137149 NEIDE APARECIDA CORALESKI GIBIKOSKI 17/01/1979 
139074 OLIVIA PIMENTEL DE ABREU DE SOUZA 05/11/1966 
137283 PATRICIA CONRADI 31/10/2000 
137246 PATRÍCIA SCHISLER DA SILVA 08/04/1996 
139256 PRISCILA VERONESE 13/12/1991 
137377 PRYCYLA PAOLA DE PAULA 28/12/1992 
138880 ROSANGELA ZEFERINO MUNARETTO 24/11/1990 
139742 ROSEMAR BALAS 22/01/1970 
137304 ROSILEI FATIMA GAGINSKI GONÇALVES 28/11/1980 
138336 SALETE VARELA 21/10/1978 
139745 SANDRA LUCAS DE OLIVEIRA 22/01/1981 
138439 SEDELIR DAVI DE CARVALHO 14/07/1998 
137415 SILVANA DE FATIMA HAMULAK DA ROCHA 09/06/1986 
137307 SILVIA HEBBEL BECHLIN 16/02/2002 
137499 SIMARA REGINA CHIQUIN REFFATTI 16/01/1980 
137133 SIMONE APARECIDA MOURA 14/02/1984 
139845 SOLANGE CASTILHOS ANDREATTO 04/06/1982 
138029 SUELEN CHAGAS 14/09/1984 
137503 SUELEN MAYARA CHAVES 15/07/2001 
137273 SUELLEM KAROLINE BARBIERI 03/12/1992 
137252 SUZANA KOVALESKI ELEUTERIO 21/05/2003 
138707 SUZANA TONIAZZO 06/11/1980 
139628 TACIANE IZABEL CAVASOTTO 23/06/2001 
139755 TAILINE SAMPAIO DA SILVA 18/09/1994 
137130 TAMIRES CAROLINE BRUCH 28/06/2001 
137328 THAIS CRISTINA GARBOSSA 04/02/1993 
137602 THAIS EDUARDA DA SILVA 04/08/1998 
139867 THASIANE SANTOS DE OLIVEIRA 14/01/1995 
139111 THAYS CIOTTA CORDEIRO 05/02/1994 
138180 THIARLAS FABIANA PRESCHLAK BERNARDI 01/08/1988 
137124 THOMAS MEIRELES 28/07/2003 
137226 VANESSA BARBARA MERLAK 28/05/2001 
137950 VANESSA FATH 19/12/1984 
137054 VANESSA SCARIOT PELENTIER 27/05/1997 
139809 VANESSA ZOLETTI 30/07/1993 
138937 VERA LUCIA XAVIER 15/09/1984 
137521 VIVIANE DOS SANTOS 29/01/1993 

Página 6

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 15 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2505d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 6

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2022 

 
Página 6 de 9 

 

139817 VIVIANE VANESSA ZIMMER 24/03/1997 
138297 WÉLITA LETÍCIA DOS ANJOS LIMA 26/06/2000 
139646 ZOLEIDE DOMINSKI NIERADKA 03/05/1990    

PROFESSOR PRÉ-ESCOLA AO 5º ANO 
INSC. NOME NASC. 

137932 ALECSANDRA DE CHAVES ANTUNES 29/01/1987 
139808 ALICE PRASNIEWSKI MERLAK VALENDOLF 15/12/1990 
137949 ANA CLAUDIA SUREKE 05/08/1990 
137674 ANA PAULA BOENO SPENAZZATTO 11/10/1987 
138003 ANIHELI PORTELA DA SILVA 14/11/1990 
138905 ANY CAROLYNE CAETANO FERREIRA 30/03/1997 
138069 BEATRIZ MICHELI SKIRZINSKI 25/05/2005 
137825 CAMILA ALVES SIEBRE 27/08/1995 
139001 CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO 01/11/1985 
138968 CELIA PASCOSKI DE PAULA 12/11/1967 
139743 CHEILA APARECIDA DA SILVA 30/04/1985 
137340 CLAUDEMIR CESAR 09/03/1987 
138024 CRISTIANE VERONESE 01/10/1979 
137155 DAIANE DOS SANTOS RODRIGUES 31/07/1999 
137341 DANIELA DE CAMARGO PALUCH 22/07/1997 
139860 DEBORA MAKOSKI FRANCELINO 20/04/1998 
139195 DILIELE DE OLIVEIRA MARTINS 22/03/2003 
138851 EDELAINE FÁTIMA ROCHA CHAGAS ZANATA 02/07/1983 
139464 EDILAINE ROSA RIBEIRO 27/09/1989 
137181 EDILVAN DOS SANTOS 14/03/1993 
139748 ELIANY KOZAK 20/06/1981 
138750 ELISIANI APARECIDA PADILHA HARTMANN 26/11/1987 
137774 ELZA PEREIRA RODRIGUES 25/12/1981 
137353 ERONILDA PEREIRA 05/12/1975 
139374 ESTER CAMPOS ANANIAS 24/11/1980 
138461 FERNANDA BUENO VERONEZE 26/01/2002 
138892 FRANCIELI CAROLINI DESSOTTI 17/05/1988 
138731 FRANCIELI KANIGOSKI SCHLEMPER 06/10/1993 
139786 GABRIELA TATSCH PEREIRA 17/09/2000 
137163 GABRIELI TAIS TILLWITZ 23/09/1996 
138555 GENOVEVA RODRIGUES DA CUNHA 26/11/1974 
138898 IRENA KALINOSKI FELSKI 23/05/1980 
139800 IRENE ALVES DE MOURA 10/10/1974 
139827 ITACIR ANDREATTO 29/01/1980 
137159 JANETE MOSCONI PEREIRA 08/05/1974 
138618 JAQUELINE CARDOSO 03/04/1995 
138742 JAQUELINE CARDOSO DOS SANTOS MARTINELLO 09/10/1985 
138628 JAQUELINE GUNTHER DALIBRA 21/12/1996 
139789 JOANI ROSA DA SILVA 19/08/1973 
139280 JOÃO DZIVIELESKI NETTO 03/04/1960 
139799 JOCEMARA DE OLIVEIRA 29/07/1970 
137314 KAUAN CHARLES PERBONI 17/04/2000 
139184 LENIR VIEIRA 03/04/1975 
139806 LILIAN HAMULAK 07/04/1995 
137156 LILIANE DE MORAIS 11/04/1999 
138465 LUCIA ROZENTALSKI 17/03/1968 
138422 LUCIA SCHIRMER PRASNIEVSKI 24/12/1979 
137649 LUIS EDUARDO LUCAS DA SILVA 02/12/2005 
137392 MARCIELI FRISKI 18/12/1992 
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138459 MARIA CLARA FERREIRA DE OLIVEIRA 13/12/2003 
138117 MARIA PATRICIA SOBOLESKI 21/09/2000 
138943 MARICLEIA OLIVEIRA DE AZEVEDO 11/01/1995 
137186 MAYARA SUBTIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 20/11/1995 
137507 MAYKON JOSÉ KUFFEL DA SILVA 30/03/1996 
137506 MILENY ALVES DE MOURA 06/12/1997 
139829 NADIR APARECIDA FERNANDES DICK 04/02/1971 
138437 NEUZA TEREZINHA CARVALHO 04/07/1965 
139744 PAOLA KAUANA DA SILVA 24/05/2000 
137161 PAULA GOMES 08/07/1980 
139749 REGIANE ENGELS KLEM FELTRACO 14/08/1990 
138695 ROSA CHAVES 23/01/1980 
139819 ROSELI APARECIDA DE SOUZA 09/09/1975 
138338 ROSEMERY DA ROSA 21/08/1996 
137462 ROSILEI GOMES LISBOA 01/07/1984 
139846 ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES 18/10/1983 
137905 RUBIA CRISTINA DOS SANTOS 01/05/1996 
139840 SALETE JOSEFI 23/02/1979 
138531 SANDRA PADILHA 25/08/1979 
137099 SILVIA ROHDEN 23/05/1997 
139769 SIMONE BARRETO 15/09/1983 
138895 SIMONE MARIA DA SILVA 09/10/1971 
139822 SIMONE MARIA NIERADKA SANTINI 28/10/1983 
138989 SIMONE PEREIRA DA SILVA 14/05/1987 
139753 SIRLEI GARCIA DA SILVA 27/03/1973 
137740 SOLANGE AP DIAS DE CAMPOS 29/03/1978 
139741 SOLANGE DE FÁTIMA MARTIM 14/03/1980 
138728 SOLANGE MARIA ALBERT MENDES 25/09/1978 
139621 SUELEN CASTILHO RABEL SIEBRE 24/11/1991 
137440 SUELI BRUHMULLER CHAVES FERNANDES 16/09/1972 
139801 SUSANA BRZEZINSKI DA COSTA PIMENTEL 12/06/1989 
137072 TAISA PEREIRA DO NASCIMENTO 21/08/1998 
138283 TATIANE CAETANO TRELLES 01/02/1986 
138714 THAIS CIOSTEK 13/11/1997 
139086 VALDINEIA SIEBRE GARCIA DZIVIELEVSKI 16/06/1992 
138532 VALÉRIA DUTRA 09/10/1999 
139768 VANDERLEI DA ROSA 06/09/1981 
137198 VANESSA BALENA 06/03/2000 
138689 VANESSA DANIELE VEIGA 14/03/1993 
137162 VANESSA DE GODOY 11/05/1997 
137457 VANIA DA CUNHA SPIEGEL 02/07/1982 
137854 VERÔNICA LOPES 11/04/1966 
137233 VICTÓRIA CAROLINE DAHLKE 08/01/2002 
139064 VIVIANE DI PAULA DA ROSA 26/05/1984 
138404 WALKIRIA ANDRÉIA ULKOSKI 09/08/1977 
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Art. 11º - A relação nominal das INSCRIÇÕES INDEFERIDAS por descumprimento do item 5.6.1 do edital de abertura, 
que não permitia a inscrição para mais de um cargo, sendo homologada somente a última inscrição do candidato com 
pagamento e/ou isenção. 
 

INSC.  CARGO NOME NASC. 
137152 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL DAIANE DOS SANTOS RODRIGUES 31/07/1999 

 
Art. 12º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quedas do Iguaçu - PR, 14 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

ELCIO JAIME DA LUZ 
Prefeito de Quedas do Iguaçu - PR 

 
 
 
 

EDIMIR KOZAK 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos e Processos Seletivos 

da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu – PR 
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CARGO:             PROF. PRÉ-ESCOLA A 5º ANO                PROF. ED. INFANTIL                   PROF. ED. FÍSICA 
 

NOME: ______________________________________________________________________________________________ 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo 
dos títulos 

Pontuação 
Obtida 

(não preencher) 

 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 
360 horas na área da educação. 

2,50 05,00 
  

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de MESTRADO, na área da educação. 

5,00 05,00 
  

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de DOUTORADO, na área da educação. 

10,00 10,00 
  

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00  
NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente. 
Não serão pontuados os títulos que não estiverem autenticados em cartório, excetuando-se os 
documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de 
verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma. 

 

OBS: OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES GRAMPEADOS COM ESTA FOLHA DE ENTREGA DE 
TÍTULOS. O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER SOMENTE O NOME COMPLETO. (NÃO COLOCAR 
EM ENVELOPE)  
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 
CARGO:             PROF. PRÉ-ESCOLA A 5º ANO                PROF. ED. INFANTIL                   PROF. ED. FÍSICA 
 

NOME: ______________________________________________________________________________________________ 
                    
                                               
Nº de cópias entregues: _______         Assinatura do atendente 
 

ANEXO VI - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

Cod381848

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 15 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2505d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

  
PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO  NN..ºº  0011//22002222  

  

Data da prova: 20/02/2022 – MMAANNHHÃÃ            Abertura dos portões: 0088hh0000mmiinn 
Fechamento dos portões: 08h30min 

  

EENNSSAALLAAMMEENNTTOO  
 

EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPIINNHHEEIIRRAAIISS    
Av. Tarumã, nº 1177 - Centro - Quedas do Iguaçu - PR  

 

SSAALLAA  0011  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAA  AAOO  55ºº  AANNOO  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137932 ALECSANDRA DE CHAVES ANTUNES 29/01/1987 

139808 ALICE PRASNIEWSKI MERLAK VALENDOLF 15/12/1990 

137949 ANA CLAUDIA SUREKE 05/08/1990 

137674 ANA PAULA BOENO SPENAZZATTO 11/10/1987 

138003 ANIHELI PORTELA DA SILVA 14/11/1990 

138905 ANY CAROLYNE CAETANO FERREIRA 30/03/1997 

138069 BEATRIZ MICHELI SKIRZINSKI 25/05/2005 

137825 CAMILA ALVES SIEBRE 27/08/1995 

139001 CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO 01/11/1985 

138968 CELIA PASCOSKI DE PAULA 12/11/1967 
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Data da prova: 20/02/2022 – MMAANNHHÃÃ            Abertura dos portões: 0088hh0000mmiinn 
Fechamento dos portões: 08h30min 

  

EENNSSAALLAAMMEENNTTOO  
 

EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPIINNHHEEIIRRAAIISS    
Av. Tarumã, nº 1177 - Centro - Quedas do Iguaçu - PR  

 

SSAALLAA  0022  
  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAA  AAOO  55ºº  AANNOO  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

139743 CHEILA APARECIDA DA SILVA 30/04/1985 

137340 CLAUDEMIR CESAR 09/03/1987 

138024 CRISTIANE VERONESE 01/10/1979 

137155 DAIANE DOS SANTOS RODRIGUES 31/07/1999 

137341 DANIELA DE CAMARGO PALUCH 22/07/1997 

139860 DEBORA MAKOSKI FRANCELINO 20/04/1998 

139195 DILIELE DE OLIVEIRA MARTINS 22/03/2003 

138851 EDELAINE FÁTIMA ROCHA CHAGAS ZANATA 02/07/1983 

139464 EDILAINE ROSA RIBEIRO 27/09/1989 

137181 EDILVAN DOS SANTOS 14/03/1993 

139748 ELIANY KOZAK 20/06/1981 

138750 ELISIANI APARECIDA PADILHA HARTMANN 26/11/1987 

137774 ELZA PEREIRA RODRIGUES 25/12/1981 

137353 ERONILDA PEREIRA 05/12/1975 

139374 ESTER CAMPOS ANANIAS 24/11/1980 

138461 FERNANDA BUENO VERONEZE 26/01/2002 

138892 FRANCIELI CAROLINI DESSOTTI 17/05/1988 

138731 FRANCIELI KANIGOSKI SCHLEMPER 06/10/1993 

139786 GABRIELA TATSCH PEREIRA 17/09/2000 

137163 GABRIELI TAIS TILLWITZ 23/09/1996 

138555 GENOVEVA RODRIGUES DA CUNHA 26/11/1974 

138898 IRENA KALINOSKI FELSKI 23/05/1980 

139800 IRENE ALVES DE MOURA 10/10/1974 

139827 ITACIR ANDREATTO 29/01/1980 

137159 JANETE MOSCONI PEREIRA 08/05/1974 

138618 JAQUELINE CARDOSO 03/04/1995 
138742 JAQUELINE CARDOSO DOS SANTOS MARTINELLO 09/10/1985 
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PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO  NN..ºº  0011//22002222  

  

Data da prova: 20/02/2022 – MMAANNHHÃÃ            Abertura dos portões: 0088hh0000mmiinn 
Fechamento dos portões: 08h30min 

  

EENNSSAALLAAMMEENNTTOO  
 

EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPIINNHHEEIIRRAAIISS    
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SSAALLAA  0033  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAA  AAOO  55ºº  AANNOO  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

138628 JAQUELINE GUNTHER DALIBRA 21/12/1996 

139789 JOANI ROSA DA SILVA 19/08/1973 

139280 JOÃO DZIVIELESKI NETTO 03/04/1960 

139799 JOCEMARA DE OLIVEIRA 29/07/1970 

137314 KAUAN CHARLES PERBONI 17/04/2000 

139184 LENIR VIEIRA 03/04/1975 

139806 LILIAN HAMULAK 07/04/1995 

137156 LILIANE DE MORAIS 11/04/1999 

138465 LUCIA ROZENTALSKI 17/03/1968 

138422 LUCIA SCHIRMER PRASNIEVSKI 24/12/1979 

137649 LUIS EDUARDO LUCAS DA SILVA 02/12/2005 

137392 MARCIELI FRISKI 18/12/1992 

138459 MARIA CLARA FERREIRA DE OLIVEIRA 13/12/2003 

138117 MARIA PATRICIA SOBOLESKI 21/09/2000 

138943 MARICLEIA OLIVEIRA DE AZEVEDO 11/01/1995 

137186 MAYARA SUBTIL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 20/11/1995 

137507 MAYKON JOSÉ KUFFEL DA SILVA 30/03/1996 

137506 MILENY ALVES DE MOURA 06/12/1997 

139829 NADIR APARECIDA FERNANDES DICK 04/02/1971 

138437 NEUZA TEREZINHA CARVALHO 04/07/1965 

139744 PAOLA KAUANA DA SILVA 24/05/2000 

137161 PAULA GOMES 08/07/1980 

139749 REGIANE ENGELS KLEM FELTRACO 14/08/1990 

138695 ROSA CHAVES 23/01/1980 

139819 ROSELI APARECIDA DE SOUZA 09/09/1975 

138338 ROSEMERY DA ROSA 21/08/1996 

137462 ROSILEI GOMES LISBOA 01/07/1984 
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SSAALLAA  0044  
  
  

   
PPRROOFFEESSSSOORR  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAA  AAOO  55ºº  AANNOO  

IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

139846 ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES 18/10/1983 

137905 RUBIA CRISTINA DOS SANTOS 01/05/1996 

139840 SALETE JOSEFI 23/02/1979 

138531 SANDRA PADILHA 25/08/1979 

137099 SILVIA ROHDEN 23/05/1997 

139769 SIMONE BARRETO 15/09/1983 

138895 SIMONE MARIA DA SILVA 09/10/1971 

139822 SIMONE MARIA NIERADKA SANTINI 28/10/1983 

138989 SIMONE PEREIRA DA SILVA 14/05/1987 

139753 SIRLEI GARCIA DA SILVA 27/03/1973 

137740 SOLANGE AP DIAS DE CAMPOS 29/03/1978 

139741 SOLANGE DE FÁTIMA MARTIM 14/03/1980 

138728 SOLANGE MARIA ALBERT MENDES 25/09/1978 

139621 SUELEN CASTILHO RABEL SIEBRE 24/11/1991 

137440 SUELI BRUHMULLER CHAVES FERNANDES 16/09/1972 

139801 SUSANA BRZEZINSKI DA COSTA PIMENTEL 12/06/1989 

137072 TAISA PEREIRA DO NASCIMENTO 21/08/1998 

138283 TATIANE CAETANO TRELLES 01/02/1986 

138714 THAIS CIOSTEK 13/11/1997 

139086 VALDINEIA SIEBRE GARCIA DZIVIELEVSKI 16/06/1992 

138532 VALÉRIA DUTRA 09/10/1999 

139768 VANDERLEI DA ROSA 06/09/1981 

137198 VANESSA BALENA 06/03/2000 

138689 VANESSA DANIELE VEIGA 14/03/1993 

137162 VANESSA DE GODOY 11/05/1997 

137457 VANIA DA CUNHA SPIEGEL 02/07/1982 

137854 VERÔNICA LOPES 11/04/1966 
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SSAALLAA  0055  
  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAA  AAOO  55ºº  AANNOO  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137233 VICTÓRIA CAROLINE DAHLKE 08/01/2002 

139064 VIVIANE DI PAULA DA ROSA 26/05/1984 

138404 WALKIRIA ANDRÉIA ULKOSKI 09/08/1977 

   
PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  FFÍÍSSIICCAA  

IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

138819 ADRIANA PADILHA DE OLIVEIRA JURASKI 23/03/1991 

137164 ALEX ALBERTH DA SILVA 01/04/1980 

138094 ANA PAULA DE PAULA 01/06/1997 

137423 BEATRIZ DA SILVA PRESCHLAK 16/07/1997 

137914 BRUNA FERNANDA SIEGA 25/12/1998 

137279 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA BRANCO 10/05/1981 

139794 CAROLINA XCZEPANIAK DOS SANTOS 11/11/1995 

138278 DANIELE CRISTINA PERSZEL 14/04/1993 

137350 DEBORA CRISTINA CIEBRE 21/06/1991 

139784 DHJONATA DOS SANTOS 08/08/1985 

139772 DIOPLIM RYCK MARTINS 06/01/1993 

138145 GABRIELI KAUANNA LOPES 27/03/1997 

138108 GAVIEL RECALDE GONZALE 20/02/1990 

138048 GILSON VISNIESKI 04/11/1994 

137062 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 25/05/1989 

139571 LUCAS EDUARDO ROSA 07/09/1994 

139777 MARIELI LANGWINSKI 06/12/1977 

138014 PATRICIA MIRANDA SANTOLIN 20/05/1994 

137251 RAFAEL GONCALVES DE LARA 14/02/1989 

137117 REGIANE PONSONI 27/12/1991 

139196 ROSA DE OLIVEIRA 27/09/1981 

137977 SIDINEI DE JESUS RIBEIRO 06/08/1985 

137461 TONI ALEX RODRIGUES 10/03/1979 

137287 VANESSA BEATRIZ KOZAK 07/09/2000 
 

Página 6

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 15 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2505d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 6

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

  
PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO  NN..ºº  0011//22002222  

  

Data da prova: 20/02/2022 – MMAANNHHÃÃ            Abertura dos portões: 0088hh0000mmiinn 
Fechamento dos portões: 08h30min 

  

EENNSSAALLAAMMEENNTTOO  
 

EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPIINNHHEEIIRRAAIISS    
Av. Tarumã, nº 1177 - Centro - Quedas do Iguaçu - PR  

 

SSAALLAA  0066  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

138286 ADRIANA BABINSKI DE AMORIM 20/06/1991 

138392 ADRIANE MARISTELA ROMAN WIECZYNSKI 16/07/2001 

137126 ALANA BEGNINI DE MELLO 29/04/2001 

137202 ALESSANDRA ANTUNES DE MORAES 22/01/2001 

138767 ALEXANDRA AYRES PAIN 05/03/1985 

137223 ALEXANDRA CORTEZ DE CAMARGO 31/03/1973 

137667 ALINY CHAVES BRANCO 31/03/2002 

139847 AMANDA CAROLYNE ROZENTALSKI 13/03/1999 

137261 AMANDA PINHEIRO 28/02/2001 

139834 ANA CAROLINA MAFFEI LUCCA 21/03/2000 

137182 ANA CLAUDIA AMORIN GAWLIK 06/10/1991 

137243 ANA JOELMA BELLO FERNANDES 14/02/1978 

139126 ANA MARCIA ABREU DE SOUZA 11/04/2003 

139820 ANA RUTI FURES 03/08/1999 

137271 ANDREIA BORGES PEDROZO 02/10/1980 

137405 ANDREIA RIBEIRO OLIVO 24/10/2000 

137184 ANDRIELI APARECIDA RUBERT 13/02/1992 

137220 ANGELINA SKIERZYNSKI 17/05/1982 

137701 ANIELY CRISTINA MARTINS BELISKI 17/02/1989 

138617 ANTÔNIA ACACIA DOS SANTOS 30/04/1993 

139103 APARECIDA MENDES DE JESUS 17/12/1977 

137422 ARIANE CHAGAS DE MORAIS 03/03/2004 

138320 BRENDA DE PAULA 16/10/1998 

137532 BRUNA ADALGISA DA ROSA 03/09/1988 

138640 BRUNA LENI WILLEMANN 06/08/1998 

139535 BRUNA MONIQUE CAMARGO 25/05/1999 

137427 BYANCA KOCHANOSKI DE SOUZA 04/07/2003 
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SSAALLAA  0077  
  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137119 CAMILA VITÓRIA GONÇALVES DE GOES 15/01/2003 

139100 CLARICE DOLA BETIM 05/07/1981 

137794 CLAUDETE BUAZAK 27/12/1979 

139028 CLEUVANIA FABIULA CORDEIRO 16/02/1990 

137098 CLEUZA ARTINI 18/12/1991 

137096 CRISLAINE FERNANDA FAUSTINO 29/10/1996 

138697 CRISTIANA MEDEIROS CAMARGO BISSI 26/05/1986 

137173 CRISTINA PORTUGAL DE AGUIAR 02/06/1994 

138142 DAIANE MATIAS TIGRE 17/11/1991 

137150 DAIANE SOARES FARIA 07/11/1985 

138493 DANDARA CATALINE REZENDE 03/06/1998 

138787 DANIELA MEZZOMO 04/12/2000 

137290 DANIELA SPILLERE 19/07/2000 

138242 DANIELI KLOS PIRES SOUZA 14/07/2000 

137103 DANNIELLY REGINA DE OLIVEIRA 26/06/1990 

138453 DÉBORA DE MELO LEMONIE 05/07/1996 

137436 DIANE CAROLINA RIBEIRO DA LUZ 03/06/1994 

139106 DINELI ALVES DA SILVA 18/08/1995 

138522 DIRCE DACKO ROZENTALSKI 09/07/1973 

137288 EDILAINE AZEVEDO NIERADKA 26/11/2001 

139608 EDIMARA KOGUS KUASNEI 09/02/1996 

138883 EDINA MACHADO DA SILVA 13/06/1981 

137657 ELENICE DEMBINSK TUMISKI 09/12/1984 

139629 ELIANE BRAGA DA SILVA 31/03/1979 

137169 ELISANDRA MARIA DA SILVA 21/02/1986 

138809 ELIZETE DE MORAES ROSA ARGENTAO 12/11/1991 

137253 ELIZIANE BRYK 15/05/2001 
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SSAALLAA  0088  
  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137285 ELLEN JULIANA DA ROSA RODRIGUES 19/07/2002 

137141 ELOIZE GABRIELLI BARIVIERA 24/05/2004 

139823 ELZA KASMIERCZAK 09/03/1980 

138512 ERCILIA FELIX 23/03/1961 

137432 FABIOLA GAVLIK 18/06/1981 

137688 FABÍOLA POTULSKI 11/06/2001 

138769 FERNANDA APARECIDA KORGENIEVSKI 13/11/1997 

137127 FERNANDA BOMKOSKI 04/10/2001 

139412 FLAVIANE CONSORTE PILONETO 25/09/1987 

139319 FRANCIELI AIRES CALAMANCIO 16/10/1998 

137212 FRANCIELI LUZIA PONSONI 01/08/1993 

137447 FRANCINI DO AMARAL MACIEL 26/07/2004 

137082 GABRIELE CRISTINE MACHADO 26/02/2002 

139839 GABRIELE MACAGNAN DOS SANTOS 28/03/1999 

139833 GIANDRA ALVES TUNI 13/04/1993 

137411 GIZIANE PAZIN 22/02/1988 

137442 GRACIELE ESTIGARRILHA 23/06/1989 

139458 GRACIELE FURNEIRO DOS SANTOS 11/04/1992 

139757 GRAZIELA MEZZOMO 03/04/1971 

137477 HELEN DE OLIVEIRA 08/09/2001 

137060 HELOISE SIMIONI DEBASTIANI 28/08/1996 

137284 HÉRICA ESTEFENI MENDES DE JESUS GRZIBOVSKI 11/05/2000 

137092 ISADORA ROCHA 06/10/2003 

137496 ISADORA SIEIJKA HOMMERDING 21/06/2004 

139792 IVANEIDE PIMENTEL DA SILVA PINTO 05/02/1976 

137933 IVANI MARIA BIELSKI 13/08/1968 

138381 JAIHARA DIAS DE LIMA 19/09/1999 

137321 JANAÍNA SUTIL 04/08/1992 
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SSAALLAA  0099  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137297 JAQUELINE APARECIDA FAGUNDES ZEFERINO 16/07/1999 

137362 JESSICA CATARINA RODRIGUES 20/01/1997 

137143 JESSICA CRISTINA DIAS MACHADO 29/06/2002 

138951 JÉSSICA DA SILVA RAMOS 25/03/1993 

139645 JÉSSICA LISLEY GUIMARÃES DA SILVA 10/09/1995 

138520 JHENNIFFER DAYANE CAMARGO MENDES 18/02/1997 

139804 JOCEMARA DE SIQUEIRA AQUINO RAMOS 04/05/1993 

139790 JOICI CAROLINA DE OLIVEIRA 24/01/2001 

137633 JOSIANE ELENA CIOATTO DE OLIVEIRA 12/12/1976 

139344 JUCÉLIA APARECIDA ZAJAC 25/07/1982 

137116 JULIANA POTULSKI 08/07/1997 

139203 JULIANA RODRIGUES PALINSKI 28/02/2000 

138149 JUSSARA ELIAS DA SILVA 14/03/1991 

137764 KATIELLI NIERATKA 08/02/1991 

138046 KAUANE MARIA SIEBRE GARCIA 25/09/1996 

137276 KAUANNE GARCIA DA SILVA 31/01/2001 

137160 KELI CRISTINA DE ALMEIDA 18/09/1994 

137105 LARISSA BIESSEK LOPES 12/12/2002 

137274 LAURA DOS SANTOS KELLER 14/05/1998 

137578 LAURA ROSA BARBOSA 20/08/1969 

138647 LAVINIA GONCALVES DOS SANTOS 15/02/2000 

137298 LAZARA MARIA FAGUNDES ZEFERINO 27/06/1975 

138693 LORENEI CASTRO 20/09/1980 

137319 LUANA GONZALES 17/05/1998 

139000 MAICON DIEGO ALVES DA ROCHA 12/11/1999 

137113 MANUELI CAROLINE LUZITANI 26/09/1997 

138636 MARCIA KLACZIK 12/08/1991 

137213 MARCIA REGINA BABINSKI KASMIERCZAK 06/07/1988 
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SSAALLAA  1100  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

139858 MARCIANA PINTO DA LUZ 29/09/1987 

138414 MARCIELI FICAGNA DE QUADRA 22/03/1991 

138680 MARIA ZELIA XAVIER 11/03/1972 

137250 MARIANY DAL BOSCO 31/01/2001 

137610 MARINES MELO DE SOUZA 01/09/1973 

138694 MARINES SILVEIRA SCHLLEMER 17/01/1993 

137137 MARISETE PEREIRA DE MELLO 10/06/1986 

137171 MARLENE BRASIL 14/07/1992 

139286 MARLI LONCZINSKI 17/04/1969 

137178 MAYARA SOARES NARDO 07/12/1997 

137716 MICHELE DZINGELESKI 05/02/1997 

139841 MICHELI MARCIA DZIVIELEVSKI 02/07/1986 

137327 MILLENY LOUIZE RIQUERME 11/07/2002 

137120 MONICA KANIGOSKI WENGRZYNEK 27/10/2002 

137653 NATHANY ELIZA NIERADKA BOBIKA 30/11/2003 

137459 NATHIELY PAULINA ROBERTO 24/08/2003 

137149 NEIDE APARECIDA CORALESKI GIBIKOSKI 17/01/1979 

139074 OLIVIA PIMENTEL DE ABREU DE SOUZA 05/11/1966 

137283 PATRICIA CONRADI 31/10/2000 

137246 PATRÍCIA SCHISLER DA SILVA 08/04/1996 

139256 PRISCILA VERONESE 13/12/1991 

137377 PRYCYLA PAOLA DE PAULA 28/12/1992 

138880 ROSANGELA ZEFERINO MUNARETTO 24/11/1990 

139742 ROSEMAR BALAS 22/01/1970 

137304 ROSILEI FATIMA GAGINSKI GONÇALVES 28/11/1980 

138336 SALETE VARELA 21/10/1978 

139745 SANDRA LUCAS DE OLIVEIRA 22/01/1981 

138439 SEDELIR DAVI DE CARVALHO 14/07/1998 
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PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO  NN..ºº  0011//22002222  

  

Data da prova: 20/02/2022 – MMAANNHHÃÃ            Abertura dos portões: 0088hh0000mmiinn 
Fechamento dos portões: 08h30min 

  

EENNSSAALLAAMMEENNTTOO  
 

EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPIINNHHEEIIRRAAIISS    
Av. Tarumã, nº 1177 - Centro - Quedas do Iguaçu - PR  

 

SSAALLAA  1111  
  

PPRROOFFEESSSSOORR  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  IINNFFAANNTTIILL  
IINNSSCC..  NNOOMMEE  NNAASSCC..  

137415 SILVANA DE FATIMA HAMULAK DA ROCHA 09/06/1986 

137307 SILVIA HEBBEL BECHLIN 16/02/2002 

137499 SIMARA REGINA CHIQUIN REFFATTI 16/01/1980 

137133 SIMONE APARECIDA MOURA 14/02/1984 

139845 SOLANGE CASTILHOS ANDREATTO 04/06/1982 

138029 SUELEN CHAGAS 14/09/1984 

137503 SUELEN MAYARA CHAVES 15/07/2001 

137273 SUELLEM KAROLINE BARBIERI 03/12/1992 

137252 SUZANA KOVALESKI ELEUTERIO 21/05/2003 

138707 SUZANA TONIAZZO 06/11/1980 

139628 TACIANE IZABEL CAVASOTTO 23/06/2001 

139755 TAILINE SAMPAIO DA SILVA 18/09/1994 

137130 TAMIRES CAROLINE BRUCH 28/06/2001 

137328 THAIS CRISTINA GARBOSSA 04/02/1993 

137602 THAIS EDUARDA DA SILVA 04/08/1998 

139867 THASIANE SANTOS DE OLIVEIRA 14/01/1995 

139111 THAYS CIOTTA CORDEIRO 05/02/1994 

138180 THIARLAS FABIANA PRESCHLAK BERNARDI 01/08/1988 

137124 THOMAS MEIRELES 28/07/2003 

137226 VANESSA BARBARA MERLAK 28/05/2001 

137950 VANESSA FATH 19/12/1984 

137054 VANESSA SCARIOT PELENTIER 27/05/1997 

139809 VANESSA ZOLETTI 30/07/1993 

138937 VERA LUCIA XAVIER 15/09/1984 

137521 VIVIANE DOS SANTOS 29/01/1993 

139817 VIVIANE VANESSA ZIMMER 24/03/1997 

138297 WÉLITA LETÍCIA DOS ANJOS LIMA 26/06/2000 

139646 ZOLEIDE DOMINSKI NIERADKA 03/05/1990 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 023/2022

Data: 14/02/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR, a servidora, 0918-1 EVA NASCIMENTO DOMINGUES, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 5.896.675-4/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º–COLOCAR, a servidora, 4145-1 CLARICE BUAZAK, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 6.705.562-4/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381925
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 060/2022

Data: 14/02/2022
SUMULA: Exclui Gratificação de servidora efetiva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 23 da Lei Municipal 631,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica excluída a vantagem à título de gratificação de suporte pedagógico da 
Secretaria Municipal de Educação, sobre seus vencimentos básicos, da seguinte 
servidora:
MATR.   NOME     CARGO          PERCENTUAL
3241-1  Katuise Jaqueline Mello Costa  Prof. Educação Especial     35%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/02/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2022

Data: 14/02/2022
SUMULA: Concede Gratificação à servidoras efetivas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo 23 da Lei Municipal 631,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida à servidora 3241-1 KATUISE JAQUELINE MELLO DA COSTA, 
ocupante de cargo em provimento efetivo de Prof. Ed. Especial, vantagem de 10% 
de Gratificação pelo Exercício de Suporte Pedagógico na Unidade Escolar, sobre seu 
vencimento básico.
Art. 2º–Fica concedida à servidora 3518-1 SIMONE MULLER DOS REIS, ocupante 
de cargo em provimento efetivo de Professora, vantagem de 35% de Gratificação pelo 
Exercício de Suporte Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação, sobre seu 
vencimento básico.
Art. 3º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro 
a partir 01/02/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de Fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381926

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/02/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Terça-Feira, 15 de Fevereiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2505d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 022/2022

Data: 14/02/2022
SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil COMDEC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal 01/1996, de 04/03/1996, 
que criou a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC. RESOLVE:
Art. 1º–Ficam nomeados os membros que constituirão a Comissão Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC:
- Presidente: ELCIO JAIME DA LUZ
- Adjunto: EDITH HELMA MAIER
- Diretor de Operações: JOÃO ALVES DE MOURA
- Secretário: PAULO SALATIEL SANTINI
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 033/2021 de 19/02/2021.
Quedas do Iguaçu-PR, em 14 de fevereiro de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod381927

 
 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº 01/2022 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ 

sob o nº 78.119.336/0001-65, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 01, centro, nesta cidade de 

Laranjeiras do Sul - Paraná, neste ato representada por seu Presidente CARLOS ALBERTO MACHADO, 

brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob o nº 643.468.039-20 e no RG sob o nº 4.549.839-5, 

residente e domiciliado na Rua Sarg. João do Nascimento Lopes, 266 centro Laranjeiras do Sul/Pr CEP: 

85301-440, resolve doar bens móveis para: 

 

 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, 01, Centro, CEP 85301-070, Laranjeiras do 

Sul/PR, doravante denominado DOADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 

FELIZBERTO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 39933683 SSP/PR e inscrita no CPF nº 

588.875.719-53,  que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS BENS DOADOS 
 
 Serão doados pelo DOADOR ao DONATÁRIO:  
 

Item  Num 
Patr. 

Descrição Data 
Aquisição 

Valor  
Original 

Conservação/Avali
ação  

01 376 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

02 378 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

03 382 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

04 386 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

05 391 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 
 

 
 

06 392 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

07 397 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

08 399 Longarina Diretor com 03 Lugares 05/12/2018 428,00 Bem  em  perfeito estado 
de uso, sendo doado ao 
Poder Executivo para 
que dê destinação aos  
mesmos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO 

Pelo presente termo de doação, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os 

bens descrito na Cláusula Primeira e o aceita nas condições em que se encontram. 

 

PARÁGRAFO UNICO- A doação dos bens descritos na Cláusula Primeira do presente termo importará na 

transferência integral ao DONATÁRIO de todos os ônus a eles relacionados, eximindo o DOADOR de 

qualquer responsabilidade ou obrigação pretérita, presente ou futura, relacionada aos bens doados, 

ficando, ainda, o DONATÁRIO responsável por todos os atos supervenientes e necessários a sua regular 

utilização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O DOADOR será responsável pela publicação do presente contrato, no Diário Oficial do Município, no 

prazo estabelecido no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir as questões surgidas em decorrência 

do presente termo de doação. 

 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
      Doador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Donatário 
 
 
                                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

__________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2021 
 
 
 

Súmula:  Declara Luto Oficial na 
Câmara Municipal de Foz 
do Jordão-PR. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, resolve: 

 

CONSIDERANDO o Falecimento da Sra.  EDIR SCHELESKI, avó materna da 

Secretária de Industria e Comercio deste Município, pessoa de fibra, bom ânimo, 

determinada e sempre disposta a ajudar, que em vida, prestou inestimável serviços e 

exemplos a este Município; 

 

RESOLUÇÃO: 
 
 
 Art. 1º - Declara Luto Oficial por 03 (três) dias, a contar das 12H:00 horas do dia 

15/02/2022 até dia 17/02/2022, ficando estabelecido Ponto Facultativo nas dependências da 

Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR dentro do referido período. 

 Art. 2º - Suspende a Terceira Sessão do Primeiro Período Legislativo Ordinário de 

2022, que aconteceria conforme Regimento Interno no dia 15/02/2022 às 19h00min. 

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, em 15 de Fevereiro de 2022. 

 

 
 
 
 

_____________________________________ 
ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 

O objeto da licitação para aquisição de cadeiras para o plenário e para bancada dos 
vereadores da Câmara Municipal e apoio ergométrico de pés para gabinetes e setor 
administrativo da Câmara Municipal: 
 
LOTE PRODUTO Qtde. Vl. Unit. Vl. Total 

01 Cadeira/Poltrona giratória executiva na cor preta com sistema reclinador do 
encosto, braços com regulagem de altura, aranha com polaina, rod.  50 PU, 
Estrutura Preta.  

04 1.282,00 5.128,00 

2 Cadeira/Poltrona giratória presidente, cor preta, braços com regulagem de 
altura, aranha com Polaina, rod. 50 PU – Estrutura Preta. 

09 1.130,00 10.170,00 

3 Poltrona Auditório Retrátil com Apoia Braços Duplo - 750 mm, sem 
prancheta, cor preta. 

168 1.321,00 221.928,00 

4 Suporte ergonômico para os pés com regulagem de inclinação em madeira MDF, 
atende as normas NR 17. 

24 221,00 5.304,00 

 TOTAL 242.530,00 

 
Valor Máximo Global: R$ 242.530,00 (duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e trinta 

reais). 

Disponibilidade edital: 16/02/2022 a 07/03/2022. 

 
Abertura: Dia 07 de março de 2022 às 13h30min, na Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro Lindouro – 
Pinhão-Pr. 
 
Protocolo dos envelopes: até 13h30min do dia 07/03/2022 na Sala de Reuniões da 
Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres Arruda, 28 – Bairro 
Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontram-se à disposição 
dos interessados na Câmara Municipal de Pinhão, situada na Avenida Hipólito Ayres 
Arruda, 28 – Bairro Lindouro – Pinhão-Pr. 
 
Parecer Jurídico: 01/2022 – CdPIN de 11/02/2022. 

              
  Pinhão, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 
TADEU LUIS KOMAR 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 47, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Altera a Gratificação pelo Exercício de 

Função em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – ALTERAR o decreto n° 36/2022, referentes à Gratificação pela 

Função em Jornada de Regime Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 

49, Caput, da Lei Municipal n° 956/2013 de 17 de setembro de 2013, ao servidor, 

ocupante do cargo efetivo de professor, abaixo relacionado:  

 

NOME CARGA/HOR PERÍODO INÍCIO 

LAERCIO LUIZ RABEL 20 h/Sem 07/02/2022 À 21/12/2022 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 07 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de fevereiro de 2022. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 48, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Concede Gratificação pelo exercício de 

Função em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDE a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, as servidoras, ocupantes do cargo de provimento 

efetivo de Professor, abaixo relacionadas: 

 
NOME CARGA/HOR PERÍODO 
NOELI VERA NORO 15 hs/Sem 07/02/2022 à 21/12/2022 

FRANCELISE VIEIRA DO AMARAL 20 hs/Sem 07/02/2022 à 21/12/2022 

TACIELI CASANOVA 20 hs/Sem 07/02/2022 à 21/12/2022 

DIAGNES MAROSTICA 02 hs/Sem 07/02/2022 à 21/12/2022 

SUELEN ROCHA 20 hs/Sem 09/02/2022 à 21/12/2022 

EDINA DE MOURA BARBOSA 05 hs/Sem 07/02/2022 à 21/12/2022 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 07 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de fevereiro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 027/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, para 
assumir a vaga para o cargo a que foram habilitados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 85301-
410, entre os dias 16 de fevereiro a 02 de março de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Eunice Zampiva dos Santos 063481 5ª 
Osmar Costa dos Santos 063485 6º 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL (PCD) 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Fábio José de Jesus 056283 7º 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Maria Gabriela Nunes Yamashita 066186 13ª 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: MOTORISTA 
  AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Juliano Pedroso Pigato 056889 9º 
Raquel dos Santos 057067 33ª 
 
 
     3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 
3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
 
 
 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não 
sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no Artigo 
2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso de acordo com o Artigo 13, Item 13.2 do Edital de 
número 001/2019. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de 
Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 011/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: TCJ TRANSPORTES LTDA - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO Nº 011/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 
2021, POR MAIS 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS, PERÍODO ESTE REFERENTE AO ANO LETIVO DE 
2022, DE ACORDO COM A CLÁUSULA TERCEIRA E SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE MONETÁRIO: FICA 
REAJUSTADO O VALOR DO KM/ÔNIBUS DO CONTRATO Nº 011/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2021, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 15,00%, 
PASSANDO O VALOR DO KM RODADO DE R$ 3,85 (TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), PARA 
R$ 4,42 (QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 
2022, PASSANDO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 64.102,50 (SESSENTA E QUATRO 
MIL, CENTO E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), PARA R$ 79.560,00 (SETENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), RENUNCIADO, EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, A DIFERENÇA 
DO IGPM APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 14/02/2022. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 012/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CEOLATO TRANSPORTES EIRELI - ME. 
OBJETO: CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONTRATO Nº 012/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 
2021, POR MAIS 200 (DUZENTOS) DIAS LETIVOS, PERÍODO ESTE REFERENTE AO ANO LETIVO DE 
2022, DE ACORDO COM A CLÁUSULA TERCEIRA E SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE MONETÁRIO: FICA 
REAJUSTADO O VALOR DO KM/KOMBI DO CONTRATO Nº 012/2021/PMEAI, FIRMADO EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2021, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 15,00%, 
PASSANDO O VALOR DO KM RODADO DE R$ 3,10 (TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS), PARA R$ 3,56 
(TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022, 
PASSANDO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 582.096,30 (QUINHENTOS E OITENTA 
E DOIS MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), PARA R$ 670.974,40 (SEISCENTOS E 
SETENTA MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), RENUNCIADO, 
EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, A DIFERENÇA DO IGPM APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 14/02/2022. 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU torna público que recebeu ao IAT, a Licença 
Simplificada para CASCALHEIRA a ser implantada Lote Nº 59, Gleba Nº 04, 
Matrícula Nº 8063, município de Guaraniaçu/PR, com validade até 14/02/2025. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU torna público que recebeu ao IAT, a Licença 
Simplificada para CASCALHEIRA a ser implantada Lote Nº 7-C, Gleba Nº 01, 
Matrícula Nº 163, município de Guaraniaçu/PR, com validade até 14/02/2025. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU torna público que recebeu ao IAT, a Licença 
Simplificada para PEDREIRA a ser implantada Quinhão Nº 01-A-1, Gleba Nº 10, 
Matrícula Nº 11732, município de Guaraniaçu/PR, com validade até 14/02/2025. 


